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glOssáriO dOs principais termOs 
relaciOnadOs cOm a pOlÍtica  
nO sectOr dO leite

equivalente-leite: quantidade de leite utilizada para o fabrico de um produto lácteo.

Preço indicativo: preço estabelecido pelo conselho e correspondente ao nível de remuneração pre-
tendido pelos produtores. a reforma da pac de 2003 aboliu o preço indicativo do leite e instaurou um 
pagamento directo dissociado da produção como apoio ao rendimento dos produtores.

Preço de intervenção (ou de referência) para a manteiga e o leite em pó desnatado (lpd): preços 
estabelecidos pelo conselho que se elevam a 246,39/100 quilogramas para a manteiga e 174,69/100 
quilogramas para o lpd a partir de 1 de julho de 2007. em caso de desequilíbrio do mercado, os 
organismos de intervenção podem actuar (armazenagem pública) comprando manteiga e/ou lpd 
durante o período de intervenção (de 1 de março a 31 de agosto), quando os preços do mercado são 
inferiores a um certo nível (92% e 100% do preço de intervenção para a manteiga e o lpd respectiva-
mente). as aquisições efectuam-se a um preço correspondente a 90% e 100% do preço de referência 
para a manteiga e o lpd respectivamente. a intervenção é suspendida quando os preços do mercado 
sobem ou quando as existências atingem o limite autorizado pelo conselho (30 000 toneladas para 
a manteiga e 109 000 toneladas para o lpd). no entanto, a comissão pode autorizar aquisições para 
além destas quantidades mediante concurso.

quota de entrega: refere-se ao leite entregue pelos produtores a compradores aprovados; em geral, 
trata-se do leite recolhido pelas fábricas de lacticínios.

quota de venda directa: refere-se ao leite vendido ou cedido directamente pelos produtores aos 
consumidores, bem como aos outros produtos lácteos vendidos ou cedidos pelos produtores.

reforma de 2003: reforma da pac, resultante do acordo do luxemburgo de 26 de junho de 2003, 
que reforça o processo iniciado em 1992 (reforma mcsharry) e confirmado em 1999 (reforma agenda 
2000) no sentido de uma diminuição do apoio através dos preços, compensada por ajudas directas 
ao rendimento. a reforma de 2003 introduziu a dissociação das ajudas e a sua condicionalidade ao 
mesmo tempo que reforçava as ajudas ao desenvolvimento rural.
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i .
O leite ocupa um lugar  impor tante na eco -
nomia agr ícola  da união europeia.  mais  de 
u m  m i l h ã o  d e  p ro d u t o re s  fo r n e c e  a n u a l -
mente  148  mi lhões  de  toneladas  de  le i te , 
n u m  v a l o r  d e  4 1  m i l  m i l h õ e s  d e  e u r o s  à 
saída das explorações.  a transformação do 
l e i te  e m p re g a  a p rox i m a d a m e n te  4 0 0  0 0 0 
p e s s o a s  e  g e r a  u m  v o l u m e  d e  n e g ó c i o s 
d e  1 2 0  m i l  m i l h õ e s  d e  e u r o s .  a  m a t é r i a 
g o rd a  e  a s  p ro t e í n a s  d o  l e i t e  s ã o  u s a d a s  
n o  f a b r i c o  d e  q u e i j o s ,  m a n t e i g a  e  l e i t e  
de consumo.

i i .
a pol í t ica  da  ue no sec tor  do le i te  dest i -
na-se  essencia lmente  a  equi l ibrar  o  mer -
cado,  estabi l izar  os  preços,  assegurar  um 
nível  de v ida equitat ivo aos  produtores  e 
a u m e nt a r  a  s u a  co m p e t i t i v i d a d e.  a  O c m 
d o  l e i te ,  q u e  e x i s te  d e s d e  1 9 6 8 ,  fo i  p ro -
f u n d a m e n t e  m a r c a d a  p e l a  i n s t a u r a ç ã o 
das quotas leiteiras  em 1984.  na continui-
dade da agenda 2000,  a  reforma de 2003 
deu in íc io  à  l iberal ização do sec tor  redu-
z i n d o  o  m e c a n i s m o  d e  a p o i o  d o s  p re ço s 
e  cr iando a judas  di rec tas  ao rendimento. 
O  « e x a m e  d e  s a ú d e »  d e  2 0 0 8  c o n f i r m o u 
q u e  o  s e c t o r  d o  l e i t e  p ro s s e g u i r i a  a  s u a 
l iberal ização,  com a supressão das quotas 
a t é  2 0 1 5 .  a s  d e s p e s a s  a  f a vo r  d o  s e c t o r 
do le i te  aumentaram,  passando de  2  750 
m i l h õ e s  d e  e u ro s  e m  2 0 0 5  p a ra  ce rc a  d e 
4  5 0 0  m i l h õ e s  d e  e u r o s  e m  2 0 0 7 ,  s e  s e 
t iver  em conta  o  montante  est imado das 
a j u d a s  d i re c t a s  q u e  fo ra m  i nte gra d a s  n o 
pagamento único por  exploração.

i i i .
a  a u d i t o r i a  d o  tr i b u n a l  i n c i d i u  n a  e f i c á -
c ia  da  gestão,  pe la  comissão,  do  m erca do 
do le i te  e  dos  produtos  lác teos,  tendo em 
c o n s i d e r a ç ã o  o s  p r i n c i p a i s  o b j e c t i v o s  d a 
pol í t ica  da ue neste  sec tor.

sÍntese

iv.
n o  q u e  re s p e i t a  a o  e q u i l í b r i o  d o  m e rc a -
d o,  o  tr i b u n a l  co n c l u i  q u e  a s  q u o t a s  l e i -
t e i r a s  re g u l a r a m  d e  fo r m a  e s t r i t a  a  p ro -
d u ç ã o,  m a s  d u r a n t e  m u i t o  t e m p o  fo r a m 
demasiado elevadas  em relação à  capaci -
dade de absorção do mercado.  Os  produ-
t o s  i n d u s t r i a i s  e xc e d e n t á r i o s  ( m a n t e i g a 
e  l e i t e  e m  p ó )  b e n e f i c i a r a m  d e  f i n a n -
c i a m e n t o  c o m u n i t á r i o .  d u r a n t e  m u i t o s 
a n o s ,  a  q u o t a  c o m u n i t á r i a  d e  e n t r e g a s 
fo i  l i g e i r a m e n t e  u l t r a p a s s a d a ,  m a s  d e s -
d e  2 0 0 4  t e m  s i d o  s e m p r e  s u b u t i l i z a d a . 
na campanha de 2007/2008,  a  subut i l iza-
ç ã o  c o r re s p o n d e  a  1% d a  q u o t a  t o t a l  d a 
u e - 2 7 .  O  re g i m e  a c t u a l  d a s  q u o t a s  j á  s ó 
é  re a l m e n te  co n d i c i o n a n te  n u m  n ú m e ro 
restr i to  de estados-membros.  as  medidas 
d e  e s c o a m e n t o  d e s t i n a d a s  a  i n c e n t i v a r 
o  co n s u m o  d e  m até r i a  g o rd a  ( m a nte i g a ) 
ou de matér ias  proteicas  ( le i te  em pó)  no 
mercado europeu t iveram um papel  redu-
z ido nos  últ imos anos. 

v.
em re lação ao  objec t ivo  de  estabi l i zar  os 
p r e ç o s ,  o  tr i b u n a l  c o n s t a t a  q u e  o  p r e ç o 
nominal  do le i te  na produção var iou pou-
co ao longo do per íodo de 1984-2006,  em 
comparação com o per íodo que precedeu 
a  i n s t a u ra ç ã o  d a s  q u o t a s .  pe l o  co nt rá r i o, 
em mo ed a  co ns ta nte,  o  p reço  d o  le i te  na 
p r o d u ç ã o  s o f r e u  u m a  r e d u ç ã o  c o n t í n u a 
desde 1984.  O preço do le i te  na produção 
e o preço do leite no consumidor não evo -
l uem em p a ra l e l o,  p o is  s ã o  inf l uencia d o s 
p o r  p a râ m e t ro s  d i fe re nte s .  e nt re  o  i n í c i o 
do ano 2000 e  meados de 2007,  os  preços 
n o m i n a i s  n o  c o n s u m i d o r  d o s  p r o d u t o s 
lác teos  aumentaram 17%,  ao  passo que o 
preço nominal  pago ao produtor  diminuiu 
6%.
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vi.
q u a nto  a o  o b j e c t i vo  d e  a s s e g u ra r  o  n í ve l 
de rendimento dos  produtores,  o  tr ibunal 
ver i f ica  que o  rendimento dos  produtores 
de le i te  permanece l igeiramente acima do 
re n d i m e nto  a gr í co l a  m é d i o,  q u e  te m  te n -
dência para diminuir  em moeda constante. 
as ajudas ocupam uma parcela impor tante 
e crescente do rendimento dos produtores 
d e  l e i te ,  s e n d o  m u i to  v a r i áve l  co n s o a n t e 
o s  e s t a d o s - m e m b ro s.  d e v i d o  à  re e s t r u t u -
r a ç ã o  d o  s e c t o r  d o  l e i t e  e  à  d i m i n u i ç ã o 
c o n s t a n t e  d o  n ú m e r o  d e  e x p l o r a ç õ e s ,  é 
p o s s í ve l  m a nte r  o  re n d i m e nto  e s t at í s t i co 
m é d i o  d o s  p r o d u t o r e s  d e  l e i t e .  a  u e - 1 5 
p e r d e u  m e t a d e  d a s  s u a s  e x p l o r a ç õ e s  d e 
l e i t e  e n t r e  1 9 9 5  e  2 0 0 7 ,  o  q u e  s i g n i f i c a 
que mais  de 500 000 produtores  cessaram 
a  sua ac t iv idade durante este  per íodo. 

vii .
n o  q u e  to c a  a o  o b j e c t i vo  d e  co m p e t i t i v i -
dade,  o  tr ibunal  obser va que a  parcela  da 
ue no comércio mundial  dos produtos lác -
teos  está  em decl ín io  desde 1984.  as  a ju-
das  europeias  às  expor tações  de produtos 
lácteos diminuíram consideravelmente nos 
ú l t imos anos.  na real idade,  os  produtores 
e u ro p e u s  d e  p ro d u to s  d e  b a s e  ( m a nte i g a 
e  le i te  em pó)  apenas  foram compet i t ivos 
n o s  m e r c a d o s  m u n d i a i s  q u a n d o  o s  p r e -
ço s  e ra m  e l e va d o s.  Fo ra  d e s te s  p e r í o d o s, 
e x p o r t a r a m  c o m  a  a j u d a  d o  o r ç a m e n t o 
co m u n i t á r i o.  O s  p re ço s  m u n d i a i s  i n f l u e n -
c i a m  m e n o s  o  n í v e l  d a s  e x p o r t a ç õ e s  d e 
p r o d u t o s  c o m  m a i o r  v a l o r  a c r e s c e n t a d o, 
como os  quei jos.

vii i .
n o  co nte x to  d a  l i b e ra l i z a ç ã o  p ro gre s s i va 
do sec tor  europeu do le i te,  o  tr ibunal  sa-
l ienta  a  impor tância  de t rês  aspec tos  que 
d e ve m  m e re ce r  a  ate n ç ã o  d a  co m i s s ã o  e 
dos estados-membros:

• 	 a 	 i n s t ab i l i d ade 	 do s 	 me r c ado s , 	 q ue	
pode voltar  a  cr iar  excedentes  rapida-
mente;

• 	 a 	 ace le ração 	 da 	 rees t ruturação, 	 com	
o  r i s c o  d e  u m  d e s a p a r e c i m e n t o  s i g -
ni f icat ivo dos  produtores  nas  regiões 
d e s f a v o r e c i d a s  e  u m a  c o n c e n t r a ç ã o 
geográf ica  da produção;

sÍntese

• 	 por 	 f im, 	 a 	 compet i t iv idade 	do 	 sec tor	
do  le i te ,  q ue  de pe nde  da  sua  c apac i -
dade de se adaptar  à  procura mundial 
em termos de preços  e  qual idade dos 
produtos.

iX.
com base nestes elementos,  o tr ibunal re -
comenda que:

• 	 se continue a super vis ionar  a  evolução 
d o  m e r c a d o  d o  l e i t e  e  d o s  p r o d u t o s 
lác teos  para  evitar  que a  l iberal ização 
do sec tor  leve ao ressurgimento da so -
breprodução;

• 	 o 	processo	de	formação	dos	preços	no	
domínio  a l imentar  se ja  regular mente 
a c o m p a n h a d o  p e l a  co m i s s ã o.  a  c o n -
c e n t r a ç ã o  d a s  e m p re s a s  d e  t r a n s fo r -
m a ç ã o  e  d e  d i s t r i b u i ç ã o  n ã o  d e v e 
c o l o c a r  o s  p ro d u t o re s  d e  l e i t e  n u m a 
s i tuação em que tenham de l imitar-se 
a  a c e i t a r  o s  p r e ç o s ,  n e m  r e s t r i n g i r  a 
p o s s i b i l i d a d e  d e  o s  co n s u m i d o re s  f i -
nais  benef ic iarem equitat ivamente da 
descida dos  preços ;

• 	 se	aprofunde	a	reflexão	sobre	as	estra-
tégias  a  apl icar  para  dar  resposta  aos 
problemas especí f icos  das  regiões  em 
que a  produção de le i te  é  vulnerável , 
d e s i g n a d a m e n t e  n a s  re g i õ e s  m o n t a -
n h o s a s ,  e  à s  c o n s e q u ê n c i a s  a m b i e n -
t a i s  d a  c o n c e n t r a ç ã o  g e o g r á f i c a  d a 
produção de le i te ;

• 	 se	prossigam	os	esforços	no	sentido	de	
concentrar  pr ior i tar iamente  a  produ-
ção de le ite  na sat isfação das necessi -
dades  do mercado interno europeu e, 
complementarmente,  na  produção de 
quei jos  e  de outros  produtos de gran-
de valor  acrescentado que possam ser 
e x p o r t a d o s  p a r a  o  m e r c a d o  m u n d i a l 
sem ajudas  orçamentais .
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4 eurOstat, dados de 2006.

intrOduçãO 

o  m e r c A d o  d o  l e i t e  e  d o s  P r o d u to s  l ác t e o s

 1 .   O leite constitui  uma das principais  produções agrícolas da união 
e u ro p e i a :  m a i s  d e  u m  m i l h ã o  d e  e x p l o r a ç õ e s  p ro d u z e m  a n u a l -
mente 148 mi lhões  de toneladas  de le i te,  num valor  aproximado 
de 41 mil  milhões de euros,  o  que corresponde a 14% do valor  da 
produção agr ícola  europeia (ue-25,  2006) 1.  mais  de 60% da carne 
de bovino produzida na europa são provenientes  de explorações 
le i te i ras 2.  a  união europeia  é  a  pr imeira  zona mundial  de produ-
ção de le i te  (27%) ,  à  f rente  da Í ndia  (20%) e  dos  estados unidos 
(16%) ,  e  muito à  f rente  da Oceânia  (5%) 3.

 2 .   a transformação do leite emprega aproximadamente 400 000 pes-
soas  na  europa e  gera  um volume de negócios  g lobal  da  ordem 
de 120 mi l  mi lhões  de euros  .  O le i te  cru  entregue às  fábr icas  de 
lac t ic ín ios  é  t ransfor mado numa vasta  gama de produtos  dest i -
nados  à  a l imentação humana e  animal  ou à  indústr ia  ( g r á f i c o  1 
e  a n e xo  I ) .  O le i te  de vaca contém essencia lmente água,  lac tose, 
matér ias  gordas e  proteínas.  separando a matér ia  gorda das pro -
te í n a s ,  o b té m - s e  m a nte i g a  e  l e i te  d e s n at a d o,  q u e  s e r ve  p r i n c i -
palmente para  o  fabr ico de le i te  em pó desnatado e  de caseínas. 
Os  quei jos,  os  produtos  f rescos,  o  le i te  concentrado e  o  le i te  em 
p ó  g o r d o  s ã o  c o n s t i t u í d o s  p o r  m a t é r i a s  g o r d a s  e  p r o t e í n a s .  O 
pr incipal  dest ino do le i te  cru é  o  fabr ico de quei jos,  seguidos da 
manteiga e do leite  de consumo.  em 2008,  a  produção de quei jos 
uti l izava 46% da matéria proteica e 34% da matéria gorda do leite 
recolhido na ue-27,  o  le i te  de consumo ut i l izava 23% das  prote -
ínas  e  13% da matér ia  gorda,  ao passo que a  manteiga absor via 
32% da matér ia  gorda e prat icamente nenhuma matér ia  proteica. 
é  de notar  que,  embora a  produção de manteiga exi ja  mais  le i te 
do que a  produção de le i te  de consumo,  a  ú l t ima é  mais  interes-
sante para o sec tor  porque permite usar  tanto as  proteínas como 
a  matér ia  gorda do le i te. 
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P r i n c i PA i s d e s t i n o s d o l e i t e e n t r e G u e à s fá b r i c A s d e l Ac t i c í n i o s
G r á f i c o  1
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LEITES DE CONSUMO (produção 33,9 milhões de toneladas)
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SOBREMESAS LÁCTEAS

LEITES CONCENTRADOS (produção 1,1 milhões de toneladas)
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LEITE EM PÓ DESNATADO (produção 1,1 milhões de toneladas)

QUEIJOS (produção 9,2 milhões de toneladas)
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MANTEIGA (produção 2 milhões de toneladas)
ÓLEO DE MANTEIGA

Destinos da MG Destinos da MP Destinos da MG e da MP
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Matérias gordas
(MG): 4,05%

Matérias proteicas
(MP): 3,34%

ENTREGAS
LEITE CRU

134 milhões de toneladas

4,5 milhões d
e 
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s

Fo n t e :  valores do zmp (ue-27, 2007).
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o b j e c t i v o s  d A  P o l í t i c A  co m u n i tá r i A  
d o  l e i t e

 3.   à  s e m e l h a n ç a  d a s  o u t ra s  p o l í t i c a s  s e c to r i a i s  a gr í co l a s ,  a  p o l í t i -
ca  comunitár ia  do le i te  base ia-se  nos  objec t ivos  g lobais  da  pac 
enunciados no ar t igo 33. °  do tratado que inst i tui  a  comunidade 
europeia 5.  devido à  di f iculdade em concret izar  s imultaneamente 
todos estes  objec t ivos,  a  hierarquia  das  pr ior idades atr ibuídas  às 
organizações  de mercado pode a l terar-se  ao longo do tempo 6.  a 
regulamentação relat iva à  Ocm do leite  menciona expl ic itamente 
os  quatro objec t ivos  seguintes : 

-  equi l ibrar  o  mercado do le i te.  O equi l íbr io  refere -se  à  adap -
tação quant i tat iva  da ofer ta  à  procura  no mercado do le i te  e 
à  redução dos  excedentes  estruturais 7;

-  e s t a b i l i z a r  o s  p re ç o s  d o  l e i t e  e  d o s  p ro d u t o s  l á c t e o s .  a  e s -
t a b i l i d a d e  é  a p re c i a d a  p o r  m e i o  d a  e vo l u ç ã o  d o s  p re ço s  n a 
p r o d u ç ã o 8.  a  e v o l u ç ã o  d o s  p r e ç o s  n o  c o n s u m i d o r  f o r n e c e 
igualmente determinadas  indicações  quanto à  inc idência  da 
Ocm nos consumidores ;

-  assegurar  um nível  de  v ida  equitat ivo à  população agr ícola 9. 
a  melhor ia  do rendimento indiv idual  depende de um aumen-
to da produt iv idade das  explorações.  a  adaptação estrutural 
co n s t i t u i  p a r te  i nte gra nte  d a  O c m  d o  l e i te ,  a i n d a  q u e  a  e l a -
b o r a ç ã o  d a  p o l í t i c a  a g r í c o l a  d e v a  t o m a r  e m  c o n s i d e r a ç ã o  a 
necessidade de efectuar  gradualmente as adaptações adequa-
das 10;

-  a u m e nt a r  a  co m p e t i t i v i d a d e  d o s  p ro d u to s  l á c te o s  n o s  m e r -
c a d o s  i n te r n a c i o n a i s 1 1.  u m a  d a s  fo r m a s  d e  o b te r  e s s a  co m -
p e t i t i v i d a d e  s e rá  a  co l o c a ç ã o  d o s  p re ço s  e u ro p e u s  a o  n í ve l 
d o s  p re ço s  m u n d i a i s ,  q u e  s ã o  e s t r u t u ra l m e nte  i n fe r i o re s .  O 
o b j e c t i v o  d e  c o m p e t i t i v i d a d e  t o r n o u - s e  u m  d o s  p r i n c i p a i s 
e ixos  da acção da comissão,  desde que,  em 2003,  fo i  tomada 
a  decisão de reduzir  o  apoio ao mercado e  introduzir  a judas 
direc tas  ao rendimento dos  produtores  de le i te 12.

5 nos termos do artigo 33.° do 

tratado ce, a política agrícola comum 

tem como objectivos: 

a)  incrementar a produtividade 

da agricultura, fomentando o 

progresso técnico, assegurando 

o desenvolvimento racional da 

produção agrícola e a utilização 

óptima dos factores de produção, 

designadamente da mão-de-obra;

b)  assegurar, deste modo, um nível 

de vida equitativo à população 

agrícola, designadamente 

pelo aumento do rendimento 

individual dos que trabalham na 

agricultura;

c)  estabilizar os mercados;

d)  garantir a segurança dos 

abastecimentos;

e)  assegurar preços razoáveis nos 

fornecimentos aos consumidores.

6 O tribunal tratou esta questão 

nomeadamente no seu relatório 

especial n.º 2/99 sobre a incidência 

da reforma da pac no sector dos 

cereais (jO c 192 de 8.7.1999). 

além disso, em conformidade com 

a jurisprudência do tribunal de 

justiça, «as instituições comunitárias 

devem conciliar permanentemente 

as eventuais contradições que 

pode acarretar a concretização dos 

diferentes objectivos, considerados 

separadamente, da política agrícola 

comum e, caso necessário, atribuir 

a algum deles a preeminência 

temporária que imponham os factos 

ou as circunstâncias económicas» 

(tradução não oficial), acórdão de 

19 de março de 1992, processo 

c-311/90, jozef Hierl/Hauptzollamt 

regensburg, ponto 13, colectânea 

1992, p. i-02061.
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7 considerandos 3 e 9 do 

regulamento (ce) n.º 1255/1999 

do conselho, de 17 de maio de 

1999, que estabelece a organização 

comum de mercado no sector do 

leite e dos produtos lácteos (jO l 160 

de 26.6.1999, p. 48) e considerandos 

19, 36, 44 e 60 do regulamento (ce) 

n.º 1234/2007 do conselho, de 22 

de Outubro de 2007, que estabelece 

uma organização comum dos 

mercados agrícolas e disposições 

específicas para certos produtos 

agrícolas (regulamento Ocm única) 

(jO l 299 de 16.11.2007, p. 1).

8 considerandos 2, 5, 9 e 25 do 

regulamento (ce) n.º 1255/1999 e 

considerandos 10, 19, 44 e 60 do 

regulamento (ce) n.º 1234/2007.

9 considerando 2 do regulamento 

(ce) n.º 1255/1999 e considerando 10 

do regulamento (ce) n.º 1234/2007.

i n s t r u m e n to s  d e  G e s tão

 4 .   e n t r a d a  e m  v i g o r  e m  1 9 6 8 ,  a  o r g a n i z a ç ã o  c o m u m  d e  m e r c a d o 
(Ocm) no sec tor  do le i te  e  dos  produtos  lác teos  fo i  uma das  pr i -
m e i ra s  O c m  d a  p o l í t i c a  a gr í co l a  co m u m  ( pac ) .  s o f re u  i n ú m e ra s 
reformas,  tendo a mais radical  consistido na instauração de quotas 
le i te i ras  em 1984 para  dar  so lução ao  problema dos  excedentes 
estruturais  resultantes do desequi l íbr io entre a  ofer ta e a  procura 
de leite e de produtos lácteos 13.  em conformidade com as decisões 
constantes da agenda 2000,  a  reforma de 2003 deu início à l ibera-
l ização do sec tor  do le i te  reduzindo o apoio através  dos  preços 14 
e  cr iando ajudas  direc tas  ao rendimento.  em 2007,  no âmbito da 
s i m p l i f i c a ç ã o  d a  re g u l a m e nt a ç ã o  co m u n i t á r i a ,  o  co n s e l h o  i nte -
grou as  disposições  re lat ivas  ao sec tor  do le i te  numa Ocm única , 
q u e  a b ra n gi a  o  co n j u nto  d a s  p ro d u çõ e s  a gr í co l a s  re g u l a m e nt a -
das 15.

 5 .   além de estabelecer um limite à produção através das quotas,  a re -
forma de 2003 manteve como instrumentos de gestão do sector do 
le i te  a  maior ia  dos  mecanismos c láss icos,  como o apoio interno, 
as  medidas  de protecção nas  f ronteiras  e  as  a judas  à  expor tação 
( ca i xa  1 ) .

10 n.° 2, alínea b), do artigo 33.° do tratado ce.

11 considerando 4 do regulamento (ce) n.º 1255/1999 e considerando 16 do regulamento (ce) n.º 1234/2007.

12 considerando 4 do regulamento (ce) n.º 1255/1999 e considerando 10 do regulamento (ce) n.º 1234/2007.

13 regulamento (cee) n.º 856/84 do conselho, de 31 de março de 1984, que altera o regulamento (cee) n.º 804/68 que estabelece a 

organização comum de mercado no sector do leite e dos produtos lácteos (jO l 90 de 1.4.1984, p. 10).

14 O mecanismo de apoio através dos preços ficou enfraquecido pela supressão do preço indicativo do leite, pela descida dos preços de 

intervenção, pelo aumento de 1,5% das quotas nacionais, bem como pela diminuição progressiva da imposição devida pelos produtores em 

caso de superação da quota.

15 regulamento (ce) n.º 1234/2007.
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c A i X A  1
i n s t r u m e n to s  d e  G e s tão

O dispositivo regulamentar em vigor depois da reforma de 2003 previa os seguintes instrumentos de 
gestão:

•	 	o regime de quotas leiteiras, que o conselho prolongou até 31 de março de 2015. O regime atri-
bui a cada estado-membro uma quota nacional de entregas para o leite entregue a compradores 
(essencialmente fábricas de lacticínios) e uma quota nacional de vendas directas para as vendas e 
cessões directas de leite aos consumidores, bem como para todas as vendas e cessões de outros 
produtos lácteos. Os produtores recebem quotas individuais para as suas entregas e/ou vendas 
directas dentro dos limites nacionais. qualquer superação de uma das quotas nacionais implica o 
pagamento, pelo estado-membro, de uma imposição à comunidade. a reforma de 2003 provocou 
um aumento de 1,5% das quotas nacionais (para 11 estados-membros da ue-15) e previu uma di-
minuição progressiva da imposição até 27,83 euros por 100 quilogramas (ano de contingentação 
de 2007/2008), diminuição proporcional à redução dos preços de intervenção;

•	 	a armazenagem pública de manteiga e de leite em pó desnatado, que é o instrumento de inter-
venção directa no mercado utilizado para manter os preços do mercado em níveis próximos dos 
«preços de intervenção». ainda assim, as aquisições são limitadas a um determinado período do 
ano (de 1 de março a 31 de agosto);

•	 	uma ajuda à armazenagem privada de natas e leite em pó desnatado (ajuda suprimida em 2007), 
de certos produtos de manteiga e de diversos queijos, de modo a regular as quantidades colocadas 
no mercado;

•	 	ajudas	ao	escoamento no mercado interno (principalmente ajuda ao leite em pó desnatado para a 
alimentação dos animais, ajuda à transformação de leite desnatado em caseína, ajuda à utilização 
de manteiga para pastelaria, ajuda à distribuição de leite às escolas). a finalidade destas ajudas 
consiste em limitar o recurso ao mecanismo de intervenção;

•	 	a regulação do comércio com o exterior, efectuada por meio dos direitos à importação16 e, quando 
os preços europeus são superiores aos preços mundiais, por meio de restituições à exportação para 
determinados produtos;

•	 	um apoio ao rendimento dos produtores de leite durante o período de 2004-2007 (prémio aos produ-
tos lácteos e pagamentos complementares), que deve compensar parcialmente a descida dos preços 
do leite na sequência das reduções sucessivas dos preços de intervenção17. O prémio aos produtos 
lácteos e os pagamentos complementares estão obrigatoriamente dissociados da produção desde 
2007, sendo integrados no pagamento único18.

O exame de saúde de 2008 resultou nas principais adaptações técnicas seguintes: novos aumentos das 
quotas de produção (ver ponto 48), supressão das ajudas à armazenagem sazonal de certos queijos, 
supressão da ajuda à manteiga para pastelaria, inclusão das medidas de acompanhamento da rees-
truturação do sector do leite na lista das prioridades que os estados-membros podem integrar nos 
programas nacionais e regionais de desenvolvimento rural e possibilidade de os estados-membros 
concederem ajudas específicas aos produtores de leite até ao limite de 3,5% do montante das ajudas 
directas.

16  a Ocm do leite e dos produtos lácteos comportava inicialmente um mecanismo de direito nivelador à importação baseado num «preço 

limiar». este sistema foi abandonado em 1995 (acordos do gatt de 15 de dezembro de 1993) e substituído por direitos aduaneiros fixos.

17 regulamento (ce) n.º 1782/2003 do conselho (jO l 270 de 21.10.2003, p. 1), artigos 95.° a 97.°

18 regulamento (ce) n.º 1782/2003, n.º 2 do artigo 47.°
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d e s P e s A  o r ç A m e n tA l

 6 .   a  despesa orçamental  dest inada ao apoio do mercado no sec tor 
do le ite  e  dos produtos lác teos diminuiu consideravelmente após 
a  introdução das quotas le iteiras  e  a inda mais  no per íodo em que 
a  e vo l u ç ã o  d o s  p re ço s  m u n d i a i s  p e r m i t i u  s u s p e n d e r  o  m e c a n i s -
mo de  inter venção,  as  a judas  ao  e s coam e nto e  as  re s t i t u i çõe s  à 
expor tação ( g rá f i co  2 ) .

G r á f i c o  2
d e s P e s A s  d A  u e  n o  s e c to r  d o  l e i t e  ( 1981 - 2007 )
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 7 .   a  refor ma de 2003 resultou na  a l teração da  organização e  le i tu-
ra  d o  o rç a m e nto.  co m  a  i nt ro d u ç ã o  p ro gre s s i va  d a  d i s s o c i a ç ã o, 
a s  d e s p e s a s  re l a c i o n a d a s  co m  o s  m e rc a d o s  fo ra m  s e p a ra d a s  d o 
apoio direc to aos  agr icultores.  ass im,  o  orçamento das  despesas 
no sec tor  do le i te  apenas  ref lec te  o  custo  referente  ao apoio  do 
m e rc a d o.  O s  p ré m i o s  a o s  p ro d u t o s  l á c t e o s  e  o  p ré m i o  c o m p l e -
mentar  são contabi l izados nas  a judas  direc tas  dissociadas  desde 
2005 para  a  dinamarca ,  alemanha,  i r landa,  luxemburgo e  r eino 
u n i d o,  d e s d e  2 0 0 6  p a r a  a  b é l g i c a ,  e s p a n h a ,  Fr a n ç a ,  Fi n l â n d i a  e 
i tá l ia  e  desde 2007 para o conjunto da ue-15.  nos novos estados-
-membros 19,  as  a judas  aos  produtores  de le i te  foram incluídas  no 
montante  for fetár io  por  hec ta re  p ag o n o âm b i to  d e  u m  m od e l o 
s impl i f icado e  t rans i tór io  de  pagamento único  por  super f íc ie .  a 
par t i r  do  orçamento de  2008,  as  a judas  d i rec tas  aos  produtores 
de le i te  são totalmente integradas  no pagamento único.

 8 .   em 2001,  a  comissão afastava a inda a  ideia  de uma l iberal ização 
da produção de le i te  com base no modelo do sec tor  das  culturas 
ar venses,  dev ido ao  seu  custo  orç ame nta l  de mas i ado e le vado 2 0. 
d esde então,  a  comissão pronunciou-se  a  favor  da  l ibera l ização 
a p e s a r  d o  s e u  c u s to  i n e re nte.  O s  d a d o s  d i s p o n í ve i s  co n f i r m a m , 
c o m  e fe i t o,  q u e  a  r e o r i e n t a ç ã o  d a  O c m  d o  l e i t e  n ã o  p r o d u z i r á 
qualquer  nova economia orçamental ,  como se  expl ica  em segui-
da.

 9 .   em 2005,  as  despesas  l íquidas  a  favor  do sec tor  do le i te  eram su-
per iores  a  2  750 mi lhões  de euros,  dos  quais  50% (1  370 mi lhões 
d e  e u ro s )  p a ra  o  p ré m i o  a o s  p ro d u to s  l á c te o s  e  o s  p a g a m e n to s 
complementares 21.

19 excepto malta e eslovénia, que 

optaram pela aplicação a partir de 

2007, à escala regional, do regime 

normal de pagamento único.

20 respostas da comissão ao 

relatório especial n.º 6/2001 sobre o 

regime de quotas leiteiras.

21 despesas das rubricas orçamentais 

050212, 05030216 e 05030217.
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 10.   em 2007,  apesar do alargamento ocorr ido em 2004,  as despesas l í -
quidas contabil izadas nas rubricas orçamentais  relativas ao sector 
do leite não total izavam mais  de 912 milhões de euros,  sendo 637 
milhões de euros para os prémios aos produtos lácteos e os paga-
mentos complementares não dissociados.  para o mesmo ano, pode 
e s t i m a r - s e  e m  3  6 0 0  m i l h õ e s  d e  e u ro s  o  m o n t a n t e  d o s  p ré m i o s 
aos produtos lác teos e  pagamentos complementares dissociados. 
O custo total  do sec tor  do le i te  para  o  contr ibuinte at ingiu ass im 
m a i s  d e  4  5 0 0  m i l h õ e s  d e  e u ro s  e m  2 0 0 7 ,  o u  s e j a ,  m a i s  6 4 %  d o 
que a  despesa que f igura  no orçamento de 2005 22.

 11.   e m  2 0 1 4 ,  q u a n d o  o s  n ovo s  e s t a d o s - m e m b ro s  re ce b e re m  a  i n te -
g r a l i d a d e  d o  p a g a m e n t o,  s ó  o s  p ré m i o s  a o s  p ro d u t o s  l á c t e o s  e 
pagamentos  complementares  dissociados poderão total izar  mais 
de  4  700 mi lhões  de  euros.  s erá  necessár io  acrescentar  a inda as 
despesas  re lat ivas  à  inter venç ão,  as  me di das  de  e s coame nto ou 
a s  re s t i t u i çõ e s  à  e x p o r t a ç ã o,  n a  m e d i d a  e m  e s te s  i n s t r u m e n to s 
de mercado não t iverem s ido completamente abandonados.  é  de 
ass inalar,  contudo,  que a  passagem às  a judas  dissociadas  poderá 
levar  cer tos  benef ic iár ios  a  abandonar  a  produção de le i te.

22 em 2004, a Ocde tinha 

determinado que o prémio aos 

produtos lácteos só podia reduzir o 

«bem-estar» dos contribuintes. ver 

Analyse de la réforme de la PAC de 

2003, Ocde, paris, 2004.
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 12.   a auditoria incidiu na eficácia da gestão,  pela comissão,  do merca-
do do leite e dos produtos lácteos.  O presente relatório ar ticula-se 
ass im em torno da questão pr incipal  indicada em seguida.

o s i n s t r u m e n to s d e G e s tão d o m e r c A d o d o l e i t e  
e  d o s P r o d u to s l ác t e o s A lc A n ç A r A m  
o s s e u s P r i n c i PA i s o b j e c t i v o s?

  mais concretamente, foram tratadas as seguintes questões específicas:

-  O equi l íbr io  do mercado foi  a lcançado?

-  O preço do le i te  fo i  estabi l izado?

-  qual  o  impac to no rendimento dos  produtores?

-  Os produtos lácteos europeus tornaram-se mais  competit ivos 
nos  mercados mundiais?

  O tr ibunal  assinalou igualmente os aspectos mais  cr ít icos a tomar 
e m  co n s i d e ra ç ã o  n o  p ro ce s s o  d e  l i b e ra l i z a ç ã o  d o  m e rc a d o,  q u e 
impl ica  em especia l  o  abandono do regime de quotas  le i te i ras.

 13.   O s  re s u l t a d o s  d a  a u d i t o r i a  b a s e i a m - s e  n a  a n á l i s e  d a  d o c u m e n -
t a ç ã o  d i s p o n í v e l ,  b e m  c o m o  e m  e n t r e v i s t a s  c o m  o s  d i f e r e n t e s 
i nte r ve n i e nte s  d o  s e c to r.  O  tr i b u n a l  ex a m i n o u  a s s i m  o  m ate r i a l 
e s t at í s t i co,  o s  a r t i g o s ,  o s  e s t u d o s,  o s  re l ató r i o s  d e  a c t i v i d a d e  e 
a i n d a  o s  re s u l t a d o s  d a s  a v a l i a ç õ e s  e  d a s  a u d i t o r i a s  a n t e r i o re s . 
real izaram-se entrevistas  com a comissão (eurostat  e  dg agricul-
tura,  direcções c e d)  e  vis i tas  a  organismos e associações ac t ivas 
no sec tor  do le i te  ou com competências  no domínio,  de  modo a 
co m p l e t a r  a s  a n á l i s e s  e fe c t u a d a s  e  te s t a r  a  p e r t i n ê n c i a  d a s  p r i -
m e i ra s  co n c l u s õ e s  s o b re  a  s i t u a ç ã o  e  a s  p e r s p e c t i v a s  d o  s e c to r 
do le i te,  bem como sobre a  gestão da Ocm 23.

23 efectuaram-se visitas às 

organizações seguintes:

-  eda (European Dairy Association, 

associação europeia de lacticínios), 

que representa os interesses da 

indústria europeia de lacticínios 

nas instituições europeias e 

em organismos internacionais 

como a Organização mundial do 

comércio ou a comissão do Codex 

Alimentarius;

-  cOpa-cOgeca: o comité das 

Organizações profissionais 

agrícolas da união europeia 

(cOpa) e a confederação geral das 

cooperativas agrícolas da união 

europeia (cOgeca) representam os 

interesses políticos das cooperativas 

e dos agricultores europeus na 

união europeia;

-  Institut für Ökonomie der 

Ernährungswirtschaft (instituto  

para a economia da indústria  

agro-alimentar);

-  iFcn (International Farm Comparison 

Network, rede internacional de 

comparação das explorações);

-  Organização de cooperação e de 

desenvolvimento económicos 

(Ocde).

Os auditores participaram ainda em 

dois seminários dedicados ao futuro 

do sector do leite, o International 

Management Forum Milk (riga) e a 

World Dairy Summit (cimeira mundial 

do leite) 2007 (dublim), bem como 

em sessões de informação e de 

consulta organizadas pela comissão 

no âmbito do «exame de saúde 

2008».

ÂmbitO e métOdO 
da auditOria



relatório especial n.° 14/2009 – Os instrumentos de gestão do mercado do leite e dos produtos lácteos alcançaram os seus principais objectivos?

19

relatório especial n.° 14/2009 – Os instrumentos de gestão do mercado do leite e dos produtos lácteos alcançaram os seus principais objectivos?

o  e q u i l í b r i o  d o  m e r c A d o  f o i  A lc A n ç A d o ?

o  r e G i m e  d e  q u otA s  P e r m i t i u  l i m i tA r  A  P r o d u ç ão 
d e  l e i t e …

 14.   a par tir  de 1984,  a maioria dos estados-membros conseguiu muito 
rapidamente conci l iar  as  suas  quotas  respec t ivas  com as  quant i -
d a d e s  d e  l e i t e  c o m e rc i a l i z a d a s  n o  s e u  t e r r i t ó r i o,  e m  t e r m o s  d e 
entregas  ou de  vendas  d i rec tas.  passadas  as  ret icências  in ic ia is , 
a  cont ingentação foi  integrada pela  maior  par te  do sec tor  como 
um instrumento de regulação poderoso e polit icamente aceitável. 
desde a  sua  instauração,  o  s is tema é  ef icaz  na  medida em que a 
produção comunitár ia  respeita  g lobalmente  o  l imite  imposto.  O 
facto de o l imite de produção decidido pelo conselho ter  s ido du-
rante muito tempo estabelecido a um nível  superior ao da procura 
interna contr ibuiu seguramente para  a  aceitação do regime.

 15.   O  g rá f i co  3  mostra  o  histor ia l  recente da soma das  quotas  nacio -
n a i s  at r i b u í d a s  e  d a  s u a  u t i l i z a ç ã o  e fe c t i va  p e l o s  e s t a d o s - m e m -
b ro s .  d u r a n t e  o  p e r í o d o  c o n s i d e r a d o,  a  q u o t a  d a s  e n t re g a s  fo i 
f re q u e nte m e nte  s u p e ra d a  a o  n í ve l  d a  u e - 1 5 ,  m a s  n u m a  p ro p o r-
ç ã o  q u e  s e  m a n t e v e  l i m i t a d a ,  e m  g e r a l  i n f e r i o r  a  1 %  n a s  c a m -
panhas  de 1995/1996 a  2004/2005.  pelo  contrár io,  na  campanha 
d e  2 0 0 4 / 2 0 0 5  e  s e g u i n te s ,  a  q u o t a  co m u n i t á r i a  d e  e n t re g a s  fo i 
subut i l izada ao nível  da  ue-25 e  da ue-27 ( ca i xa  2 ) .

Observações
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G r á f i c o  3
u t i l i z Aç ão  d A  q u otA  l e i t e i r A  co m u n i tá r i A  
( c A m PA n h A s  1993/1994 A  2007/2008 )
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u m  f e n ó m e n o  r e c e n t e :  A  s u b u t i l i z Aç ão  d A  q u otA  l e i t e i r A 
co m u n i tá r i A  d e  e n t r e G A s

desde a campanha leiteira de 2004/2005, a superação da quota de entregas por certos estados-mem-
bros já não compensa a subutilização verificada nos outros. na ue-25, a subutilização líquida atingiu 
0,613 milhões de toneladas na campanha de 2004/2005 (0,5% da quota), 0,524 milhões de toneladas 
na campanha de 2005/2006 (0,4% da quota) e 1,919 milhões de toneladas na campanha de 2006/2007 
(1,4% da quota), enquanto na campanha de 2007/2008 se elevou a 1,682 milhões de toneladas (1,2% 
da quota) na ue-25 e a 2,222 milhões de toneladas na ue-27 (1,0% da quota).

Os motivos da subutilização das quotas variam evidentemente em função das condições particulares 
que prevalecem em cada estado-membro. ainda não foi realizado qualquer estudo aprofundado sobre 
a incidência da dissociação das ajudas no abandono da produção leiteira.

Fo n t e :  tribunal de contas europeu, com base nas respostas dos estados-membros ao questionário previsto no artigo 26.° 
do regulamento (ce) n.º 595/2004 da comissão.
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u t i l i z Aç ão  d A s  q u otA s  l e i t e i r A s  n Ac i o n A i s 
( e n t r e G A s  e m  1 000 to n e l A d A s )

G r á f i c o  4
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 16.   à  e s c a l a  n a c i o n a l  o b s e r v a m  s e  c o n s t a n t e s .  n o  p e r í o d o  re c e n t e 
(campanhas de 2002/2003 a 2007/2008) ,  os  estados-membros que 
superaram a sua quota com mais  f requência  foram,  por  ordem de 
impor tância  da superação,  a  i tá l ia ,  a  alemanha,  os  países  baixos, 
a  áustr ia ,  a  dinamarca 24,  chipre  e  o  luxe mb urg o.  d e  uma for ma 
recor rente,  a  maior  par te  da  s up e raç ão g lob al  (ce rca  de  80%  n a 
campanha de 2006/2007) registou se na i tál ia .  desde o início,  a  s i-
tuação da i tál ia foi  afectada pelo facto de a sua quota nacional  ter 
s ido f ixada,  como para os  outros  estados-membros,  com base nas 
quant idades  produzidas  no passado,  que eram infer iores  ao con-
sumo interno.  a  produção do país  é  est imulada pela  sua posição 
de impor tador l íquido de leite e  produtos lácteos,  o que expl ica a 
pressão exerc ida em permanência  sobre a  sua quota nacional  de 
entregas.  O reino unido,  a  suécia  e,  mais  recentemente,  a  França 
são os  estados-membros que ut i l izam cada vez menos a  quota de 
que dispõem ( g rá f i co  4 ) .

24 porém, a dinamarca subutilizou 

a sua quota na campanha de 

2007/2008.

Fo n t e :  tribunal de contas europeu, com base nas respostas dos estados-membros ao questionário previsto no artigo 26.° 
do regulamento (ce) n.º 595/2004 da comissão.
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o f e r tA ,  co n s u m o  e  q uA n t i d A d e s  s u b s i d i A d A s  
d e  P r o d u to s  l ác t e o s  e m  e q u i vA l e n t e - l e i t e  ( 1986 - 2008 )

G r á f i c o  5

… m A s  n ão  e l i m i n o u  A  s o b r e P r o d u ç ão

 17.   as quotas leiteiras regularam de forma estr ita a produção europeia 
de le i te,  mas a  regulação do mercado no seu conjunto exigiu  du-
rante 20 anos o recurso à inter venção,  às expor tações subsidiadas 
e  às  a judas  ao consumo para  escoar  os  excedentes  estruturais  de 
produtos industr iais 25.  de 1984 a 2004,  o regime de quotas não fez 
desaparecer a sobreprodução (grá fico 5 ) .  no âmbito do regime de 
quotas,  considerava se  que a  existência  de impor tantes  exceden-
tes estruturais  subsidiados pelo contr ibuinte não era contrár ia  ao 
objec t ivo de equi l íbr io.

25 comissão europeia, dg vi, Situação 

e perspectivas do sector leiteiro. PAC 

2000, documento de trabalho, abril 

de 1997.  

and-international/abtq. avaliação 

da Ocm Leite e produtos lácteos e do 

regulamento Quotas, relatório Final, 

março de 2002.
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*  exportações  integralmente não subsidiadas  de 2006 a  2008:  as  rest i tuições  à  expor tação foram reduzidas  a 
zero em 16 de junho de 2006 para  o  le i te  em pó desnatado,  em 26 de janeiro  de 2007 para  o  le i te  concen-
trado e  o  le i te  em pó gordo e  em 16 de junho de 2007 para  a  manteiga e  o  quei jo.

Fo n t e :  tribunal de contas europeu, com base nos dados do zmp e de and-international.
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 18.   n o  s e u  r e l ató r i o  e s p e c i a l  n . º  6 / 2 0 0 1 ,  o  tr i b u n a l  co n s t at ava  q u e 
a s  q u o t a s  t i n h a m  s i d o  f i x a d a s  n u m  n í ve l  d e m a s i a d o  e l e v a d o.  a 
produção europeia  de le i te  cont inuava excedentár ia  porque não 
estava  adaptada ao  consumo e  às  exp or taçõe s  n ão s ub s i d i adas, 
o  q u e  l e v av a  o  tr i b u n a l  a  re c o m e n d a r  a  a b o l i ç ã o  d o  re g i m e  d e 
quotas leiteiras 26.  O nível  das quotas foi  corr igido em diversas oca-
s iões  para  f icar  mais  próx imo da  procura ,  mas  essas  adaptações 
n ã o  fo ra m  s u f i c i e nte s .  e m  2 0 0 2 ,  a  co m i s s ã o  p ro p ô s  p ro r ro g a r  o 
regime de quotas leiteiras  até 31 de março de 2015,  considerando 
q u e  c o n t i n u av a m  a  s e r  n e c e s s á r i a s  « p a r a  m a n t e r  u m  e q u i l í b r i o 
d e  m e rc a d o  r a zo áve l » 2 7.  u m  a rg u m e n to  s u p l e m e n t a r  a  f avo r  d a 
m a n u t e n ç ã o  d a s  q u o t a s  e r a  q u e,  a o  p e r p e t u a r  a s  e s t r u t u r a s  d e 
produção,  as  quotas  contr ibuíam para  preser var  uma repar t ição 
terr itor ial  da produção de leite,  nomeadamente nas regiões rurais 
desfavorecidas 28.

 19.   a  par t i r  de 2004,  e  na sequência  dos  efe i tos  da reforma de 2003, 
os  excedentes  começaram a  diminuir  devido à  regressão da pro -
dução de leite em pó e de manteiga,  em benefício da produção de 
quei jos,  e  ao aumento do consumo interno,  mais  especif icamente 
n o s  n ovo s  e s t a d o s - m e m b ro s.  m e s m o  a s s i m ,  e m  2 0 0 6 ,  o s  p ro d u -
t o s  l á c t e o s  s u b s i d i a d o s  re p re s e n t av a m  a i n d a  1 5 %  d a  p ro d u ç ã o 
europeia  de le i te,  mas o  nível  de a juda era  mais  baixo por  causa 
da redução dos  preços  de inter venção da manteiga e  do le i te  em 
p ó  d e s n a t a d o.  Fo i  a p e n a s  co m  a  e s c a l a d a  d o s  p re ço s  m u n d i a i s , 
n o  f i n a l  d e  2 0 0 6  e  e m  2 0 0 7 ,  e  o  a u m e nto  co nt í n u o  d o  co n s u m o 
d e  q u e i j o  q u e  o s  e xc e d e n t e s  d e s a p a r e c e r a m  p r o v i s o r i a m e n t e , 
tor nando desnecessár io  o  recurso às  a judas  ao escoamento e  às 
rest i tuições  à  expor tação.

26 relatório especial n.º 6/2001 do 

tribunal de contas europeu sobre o 

regime de quotas leiteiras (jO c 305 

de 30.10.2001).

27 comissão europeia, Relatório sobre 

as quotas leiteiras, documento de 

trabalho da comissão, sec(2002) 789 

final de 10 de julho de 2002.

28 respostas da comissão ao 

relatório especial n.º 6/2001 sobre o 

regime de quotas leiteiras.
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A s  m e d i d A s  d e  e s co A m e n to  t i v e r A m  u m  e f e i to 
l i m i tA d o  n o  e q u i l í b r i o  d o  m e r c A d o

 20.   a  O c m  d o  l e i t e  p r e v i a  d i fe r e n t e s  m e d i d a s  d e  e s c o a m e n t o  p a r a 
contr ibuir  para  o  equi l íbr io  do mercado do le i te  e  a  estabi l ização 
dos  preços  do mercado 29: 

-  a  armazenagem pr ivada de natas,  de cer tos  produtos de man-
teiga e  de diversos  quei jos ;

-  a  distr ibuição de le i te  aos  a lunos de estabelecimentos de ensi -
no;

-  a  ut i l ização de le i te  em pó na a l imentação dos  animais ;

-  a  t ransformação de le i te  desnatado em caseína e  caseinatos ;

-  a  u t i l i z a ç ã o  d e  m a n t e i g a  n o  â m b i t o  d o  re g i m e  d a  m a n t e i g a 
para  pastelar ia  e  confecção de gelados.

 21.   a evolução recente do consumo interno de matéria gorda (mantei-
ga,  g rá f i co  6 )  e  matér ia  proteica  ( le i te  em pó desnatado,  g rá f i co 
7 ) ,  a p ó s  a  re d u ç ã o  a  ze ro  d a s  a j u d a s  a o  e s co a m e n to  e m  2 0 0 6  e 
2007,  indica que a  procura suplementar  gerada pelas  medidas  de 
escoamento t inha um efeito l imitado no equi l íbr io do mercado.  a 
progressão do consumo ao preço do mercado quase compensou 
n a  t o t a l i d a d e  ( m a n t e i g a )  o u  e m  g r a n d e  m e d i d a  ( l e i t e  e m  p ó )  a 
diminuição ou desaparecimento do consumo subsidiado.

29 considerandos 19, 44 e 60 do 

regulamento (ce) n.° 1234/2007. 
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G r á f i c o  7
l P d :  co n s u m o  s u b s i d i A d o  e m  2006  
e  co n s u m o  n ão  s u b s i d i A d o  e m  2007 e  2008
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o  P r e ço  d o  l e i t e  f o i  e s tA b i l i z A d o ?

P r e ço  d o  l e i t e  n A  P r o d u ç ão : P r e ço s  n o m i n A i s 
e s táv e i s  m A s  vA lo r  r e A l  e m  b A i X A 30

A s  q u o t A s  l e i t e i r A s  e s t A b i l i z A r A m  o s  p r e ç o s  n o m i n A i s

 22.   a  pr imeira  fase  de funcionamento da Ocm conduzira  a  uma s i tu-
ação insustentável .  até  1984,  a  Ocm do le i te  funcionou como um 
d i s p o s i t i v o  q u e  i n c e n t i v a v a  a  i nv e s t i r  n o  a u m e n t o  c o n t í n u o  d a 
p ro d u ç ã o.  O s  p ro d u to re s  co nt ava m  co m  p re ço s  n o m i n a i s  e m  s u -
bida constante para  f inanciar  a  sua expansão e  eram encorajados 
a  prosseguir  nessa  v ia  pelo  aumento anual  do preço indicat ivo.  a 
situação de mercado criada pela Ocm até 1984 não era estável  nem 
equi l ibrada,  já  que se ver i f icava ao mesmo tempo uma subida dos 
preços nominais na produção e uma sobreprodução em massa.  para 
os  produtores,  contudo,  a  evolução do mercado era  prev is íve l  e , 
a lém do mais,  todas as alterações de preço esperadas se operavam 
no sent ido ascendente.

 23.   Foi  apenas  com a instauração das  quotas  le i te i ras  em 1984 que a 
gestão  da  Ocm começou a  tomar  s i multan e ame nte  e m con s i de -
ração os  objec t ivos  de estabi l idade e  de equi l íbr io.  O s istema de 
q u o t a s  l e i t e i r a s  l i m i t o u  a  o fe r t a  e  m a n t e ve  o s  p re ç o s  n o m i n a i s 
a  um níve l  re lat ivamente  e levado e  e s táve l 3 1.  s e m con s i de rar  as 
variações sazonais,  os preços obser vados na ue para o leite cru va-
r iaram pouco ao longo do per íodo de 1984 2007,  em comparação 
co m  o  p e r í o d o  q u e  p re ce d e u  a  i n s t a u ra ç ã o  d a s  q u o t a s .  O  p re ço 
nominal  médio est imado pela comissão elevava se a 29 euros/100 
qui logramas em 2006,  média  que corresponde a  um inter valo  de 
preços  que vai  de 20,1  euros/100 qui logramas na l i tuânia  a  40,4 
euros/100 qui logramas em chipre 32. 

 24.   O  g r á f i c o  8  m o s t r a  a  e vo l u ç ã o  d o  p re ç o  m é d i o  n a  p ro d u ç ã o  e m 
c i n co  p a í s e s  gra n d e s  p ro d u to re s  d e  l e i te ,  d e s d e  1 9 7 1  até  a o  p e -
r íodo recente 33.  estes  estados-m embros  asseguram cerca  de  75% 
(ue-15)  ou 65% (ue-25)  das  entregas  de le i te.

 25.   O  objec t ivo de estabi l idade dos  preços  fo i  ass im globalmente a l -
cançado depois  de 1984.  a  pr ior idade concedida nesse per íodo à 
estabi l idade dos preços nominais  ref lecte se igualmente na quase 
estagnação do preço indicat ivo,  até  à  sua supressão em 2004.

30 preços nominais ou preços 

correntes: incluída a inflação 

monetária; preços reais: deduzida  

a inflação monetária. 

31 a volatilidade dos preços tem 

tendência para diminuir num 

sistema regulado por quotas: ver 

designadamente boussard, j.m., 

«Price risk management instruments 

in agricultural and other unstable 

markets», FEA Thursday seminar,  

são paulo, Outubro de 2003.

32 comissão europeia, Estatísticas 

do Comité de Gestão do Leite, dados 

comunicados pelos estados- 

-membros (22 de janeiro de 2009).

33 dado que, na produção de  

leite, as flutuações dos preços a  

curto prazo reflectem as variações  

sazonais, utiliza se como indicador  

da estabilidade nos estados- 

-membros a evolução do preço 

médio anual na produção. no 

entanto, a fiabilidade dos preços 

em valor absoluto transmitidos ao 

eurostat pelos estados-membros é 

variável e estes não permitem que se 

calcule um preço médio ponderado 

estatisticamente representativo. por 

esse motivo, a evolução dos preços 

na ue é aqui sintetizada ponderando 

os índices dos estados-membros cuja 

produção é mais significativa. 
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G r á f i c o  9
P r e ço  n o m i n A l  PAG o  Ao s  P r o d u to r e s  d e  l e i t e  n A  e u r o PA ,  
e s tA d o s  u n i d o s  e  n o vA  z e l Â n d i A  ( 2000 - 2008 )
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 26.   O s  p ro d u to re s  e u ro p e u s  d e  l e i te  b e n e f i c i a m  e m  g e ra l  d e  p re ço s 
mais  e levados  que os  produto res  d a  n ova  zel â nd ia ,  ma s  infer io -
res  aos  dos  produtores  suíços.  Os  preços  europeus aproximam se 
bastante  dos  obser vados  nos  eua mas têm a  vantagem de serem 
mais  estáveis  ( g rá f i co  9 ) .

m A s ,  e m  v A l o r  r e A l ,  o  p r e ç o  d o  l e i t e  n A  p r o d u ç ã o  s o f r e u  u m A 
r e d u ç ã o  c o n t í n u A

 27.   O  a u m e n to  p e r m a n e n te  d o  p re ço  d o  l e i te  n o s  a n o s  7 0  e  a té  1 9 8 4 
ocorreu num contex to de inf lação general izada.  no per íodo que se 
seguiu à instauração das quotas,  a  manutenção dos preços nominais 
na  produção escondeu na verdade uma redução bastante marcada 
dos  preços  em termos reais .  durante  um longo per íodo,  os  produ-
to re s  d e  l e i te  n u n c a  b e n e f i c i a ra m  d e  f a c to  d e  p re ço s  e s t áve i s  e m 
moeda constante.  O g rá f i co  1 0  s intet iza  esta  degradação por  meio 
de um índice dos  preços  def lac ionados.

P r e ço  d e f l Ac i o n A d o  d o  l e i t e  PAG o  Ao s  P r o d u to r e s  
n A  A l e m A n h A , f r A n ç A ,  i tá l i A ,  PA í s e s  b A i Xo s  e  r e i n o  u n i d o  
( 1985 - 2007 )  
(m édias  anuais  p onderadas dos índices  deflacionados)
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34 comissão europeia, dg 

agricultura, Les conséquences de 

l’évolution des prix des produits 

agricoles sur les consommateurs, 

documento cm/Wm/pb d(2007) 

34703 de 13 de novembro de 2007.

35 a comparabilidade dos dados 

não é perfeita: o gráfico 8 sintetiza 

a evolução do preço pago aos 

produtores nos cinco estados- 

-membros principais produtores 

da ue-15. O gráfico 11, para além 

de incluir dados relativos aos ovos, 

refere se ao consumo da população 

total da ue, cujo número e estrutura 

evoluíram consideravelmente 

durante o período em apreço. 

36 a cadeia de abastecimento 

alimentar liga três sectores 

económicos: o sector agrícola,  

a indústria agro alimentar e o sector 

da distribuição.

37 segundo um estudo efectuado na 

bélgica, «o valor agrícola representa 

apenas 30% a 40% do preço no 

consumidor dos produtos lácteos», 

Évolution récente des prix et des coûts 

dans la filière du lait, serviço público 

Federal — economia, bruxelas, 

2008. segundo outras fontes, a 

percentagem aproxima se dos 50% 

no caso dos queijos do tipo gouda 

ou cheddar (ver designadamente 

comissão europeia, Les conséquences 

de l’évolution des prix des produits 

agricoles sur les consommateurs, 

p. 22). 

P r e ço  d o  l e i t e  n o  co n s u m i d o r :  e m  G r A n d e  PA r t e 
d e s l i G A d o  d o  P r e ço  n A  P r o d u ç ão 

 28.   O  preço do le i te  no consumidor  está  em grande par te  des l igado 
do preço na produção,  como demonstrou um estudo da comissão 
segundo o qual ,  entre  o  in íc io  de 2000 e  meados de 2007,  os  pre -
ço s  n o m i n a i s  n o  co n s u m i d o r  d o s  p ro d u to s  l á c te o s  a u m e nt a ra m 
1 7 % ,  a o  p a s s o  q u e  o  p re ço  n o m i n a l  p a g o  a o  p ro d u to r  d i m i n u i u 
6% 34.

 29.   O s  d a d o s  d o  eu ro s t at  co n f i r m a m  g l o b a l m e nte  q u e  o s  p re ço s  n o 
consumidor evoluem de forma diferente dos preços na produção35. 
entre 1996 e 2000,  o índice dos preços no consumidor do eurostat 
que inclui  o leite,  os queijos e os ovos praticamente não se alterou 
(g rá f i co  1 1 ) ,  ao passo que o índice dos  preços  do le i te  pagos aos 
produtores  registou uma queda,  e  depois  uma nova subida ( g rá -
f i co  8 ) .  entre  2000 e  2007,  os  preços  no consumidor  aumentaram 
cerca  de 15% de forma quase l inear.  no mesmo per íodo,  o  índice 
dos  preços  do le i te  pagos aos  produtores  regista  c inco anos con-
secut ivos  de descida,  seguida de uma subida. 

 30.   no sec tor  do le i te,  como em toda a  cadeia  de abastecimento a l i -
m e n t a r 3 6,  a  fo r m a ç ã o  d o s  p re ç o s  n o  co n s u m i d o r  é  u m  p ro ce s s o 
complexo.  enquanto os  preços  pagos aos  produtores  pelas  fábr i -
cas  de lac t ic ín ios  acompanham de per to  a  evolução do mercado 
inter nac ional ,  os  preços  pagos  pe los  con s umi dore s  s ão  in f lue n-
c iados não apenas  pelo  custo da matér ia  pr ima,  mas igualmente 
p o r  o u t ro s  p a râ m e t ro s  co m o  o s  c u s to s  e n e rg é t i co s  o u  s a l a r i a i s . 
e fec t ivamente,  a  matér ia  pr ima le i te  tem uma inter venção re lat i -
vamente reduzida no preço no consumidor  dos  produtos  lác teos, 
var iando entre  30% e 50% consoante os  produtos 37. 
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 31.   O u t r a  c a r a c t e r í s t i c a  d o  s e c t o r  e u ro p e u  d o  l e i t e  re s i d e  n a  fo r t e 
concentração das  empresas  de transformação e  de distr ibuição 38, 
que pode confer i r  lhes  um peso preponderante na determinação 
dos  preços.  numa comunicação re lat iva  aos  preços  dos  géneros 
a l iment íc ios 39,  a  comissão sa l ienta  o  fenómeno da  consol idação 
da cadeia de abastecimento al imentar,  que afecta nomeadamente 
o sec tor  dos produtos lác teos,  lembrando que «as  autor idades da 
concorrência  têm de [evitar ]  que o  processo de consol idação em 
curso degrade as  condições  locais  de concorrência  a  montante e 
a  jusante,  em detr imento dos  consumidores  e  das  empresas» . 

 32.   a  n o v a  z e l â n d i a  e  a  a u s t r á l i a  i n i c i a r a m  a  l i b e r a l i z a ç ã o  d o  s e u 
sec tor  do le ite  em 1985 e 2000,  respec tivamente.  Foi  possível  ob -
ser var  que a desregulamentação foi  seguida por uma for te subida 
d o s  p re ço s  n o  co n s u m i d o r  n a  n ova  ze l â n d i a  e  p o r  u m a  d e s c i d a 
de f raca  ampl i tude na austrá l ia 40.

38 O volume de negócios total dos 

15 intervenientes mais importantes 

da grande distribuição europeia 

representa cerca de 77% do 

mercado europeu dos produtos 

alimentares. Fonte: comissão 

europeia, Développement rural dans 

l’Union européenne — Informations 

statistiques et économiques — 

rapport 2008.

39 comunicação da comissão ao 

parlamento europeu, ao conselho,  

ao comité económico e social 

europeu e ao comité das regiões 

— Preços dos géneros alimentícios na 

Europa, cOm(2008) 821 final de  

9 de dezembro de 2008. 

40 gouin, d-m, La gestion de l’offre 

dans le secteur laitier, un mode 

de régulation toujours pertinent, 

universidade laval (quebec),  

maio de 2006.

m e r c A d o  e u r o P e u :  í n d i c e  h A r m o n i z A d o  d o s  P r e ço s  
n o  co n s u m i d o r  d o  l e i t e ,  q u e i j o  e  o v o s  ( 1996 - 2007 )
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q uA l  o  i m PAc to  n o  r e n d i m e n to  
d o s  P r o d u to r e s ?

A  e v o lu ç ão  d o  r e n d i m e n to  l í q u i d o  
d o s  P r o d u to r e s  é  vA r i A d A  e  A s  A j u d A s 
r e P r e s e n tA m  u m A  PA r c e l A  i m P o r tA n t e  
e  c r e s c e n t e  d e s s e  r e n d i m e n to

 33.   O  rendimento l íquido médio  das  empresas  agr íco las ,  em moeda 
c o n s t a n t e ,  t e m  t e n d ê n c i a  p a r a  d i m i n u i r  ( g r á f i c o  1 2 ) .  a  p r e ç o s 
correntes,  as  explorações  especia l izadas  em le i te  conser vam em 
média um rendimento superior ao do conjunto dos outros agricul -
tores,  segundo as informações recolhidas pela rede de informação 
contabi l íst ica agrícola (rica) 41.  O rendimento l íquido de explora-
ção a  preços  correntes  das  empresas  agr ícolas  especia l izadas  em 
le i te  evoluiu  ao mesmo r i tmo que o  do conjunto das  explorações 
d u ra nte  o  p e r í o d o  1 9 8 9  2 0 0 6  ( g r á f i c o  1 3 ) ,  s e n d o  a  e vo l u ç ã o  d o 
rendimento dos  produtores  de le i te  expl icada por  d i ferentes  ra-
zões :

-  a  reorganização do sec tor :  mais  de 50% dos produtores desa-
pareceram nos últ imos anos (ver  ponto 34) ;

-  u m a  m a i o r  d i m e n s ã o  d a s  e x p l o r a çõ e s  e  u m a  p ro d u t i v i d a d e 
e m  c o n s t a n t e  a u m e n t o :  o s  c r i a d o r e s  d e  g a d o  l e i t e i r o  b e m 
sucedidos compensam as descidas de preço aumentando con-
t inuamente a  sua produção;

-  mais  ajudas (prémios aos produtos lácteos,  pagamento único, 
a p o i o  a o  d e s e nv o l v i m e n t o  r u r a l ) .  d e  a c o r d o  c o m  o s  d a d o s 
da  r ic a,  o  le i te  gera  cerca  de  60% das  recei tas  das  explora-
ções  especia l izadas  neste  produto,  mas  com tendência  para 
d i m i n u i r.  a  r i c a  m o s t r a  i g u a l m e n te  q u e  a  p a rce l a  d a s  s u b -
venções 43 no rendimento bruto da exploração varia considera-
velmente consoante os estados-membros,  tendo registado um 
for te  aumento entre  2000 e  2006,  também ele  de  ampl i tude 
di ferente em função do estado -membro ( q ua d r o  1 ) .

 41 contudo, os dados da rica não 

são representativos do conjunto 

da profissão, já que as explorações 

especializadas em leite registadas na 

rica representam apenas 60% e 25% 

das explorações que possuem pelo 

menos uma vaca leiteira na ue-15 e 

ue-25, respectivamente. em 2006, as 

explorações especializadas em leite 

representadas pela rica cobriam 

78% desse tipo de explorações na 

ue-25 (segundo o inquérito sobre as 

estruturas do eurostat 2007).

42 rica, OteX 41 (bovinos-leite). ver 

igualmente comissão europeia, dg 

agricultura g3, Milk margins in the 

European Union (2004).

43 as ajudas registadas na variável 

se 605 da rica são de todos os tipos, 

de origem europeia ou nacional, do 

primeiro ou segundo pilar da pac, 

dissociadas ou não, com excepção 

das subvenções aos investimentos.
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G r á f i c o  1 2
e v o lu ç ão  d o  r e n d i m e n to  AG r í co l A  l í q u i d o  A  P r e ço s 
co n s tA n t e s  ( to d o s  o s  t i P o s  d e  P r o d u ç ão, 1993 - 2008 )

G r á f i c o  1 3
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Fo n t e :  eurostat, contas económicas da agricultura — rendimento do sector agrícola  
(indicador c, rendimento líquido de empresa agrícola).
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Fo n t e :  base de dados rica: rendimento familiar da exploração (se 420) das explorações especializadas em leite.
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q u A d r o  1
PA r c e l A  d A s  s u b v e n çõ e s  n o  r e n d i m e n to  b r u to  d A  e X P lo r Aç ão 
A n t e s  d e  i m P o s to s  e  tAX A s  d A s  e X P lo r Açõ e s  l e i t e i r A s  ( 2000, 
2004 e  2006 )

2000 2004 2006

Bélgica 11% 19% 28%

República Checa 44% 60%

Dinamarca 18% 28% 31%

Alemanha 18% 31% 36%

Grécia 14% 46%

Espanha 5% 12% 17%

Estónia 32% 43%

França 22% 33% 40%

Hungria 42% 41%

Irlanda 15% 22% 36%

Itália 10% 11% 16%

Lituânia 35% 37%

Luxemburgo 31% 43% 46%

Letónia 58% 63%

Países Baixos 4% 12% 23%

Áustria 32% 44% 42%

Polónia 22% 35%

Portugal 18% 27% 37%

Finlândia 72% 73% 77%

Suécia 36% 41% 56%

Eslováquia 43% 65%

Eslovénia 37% 37%

Reino Unido 16% 23% 34%

Fo n t e :  rica; rendimento bruto da exploração antes de impostos, taxas e iva =  
rendimento bruto da exploração (se 410) — saldo subvenções da exploração e 
taxas (se 600) + total subvenções da exploração (se 605).
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A  r e e s t r u t u r Aç ão  c Au s A  u m A  f o r t e  r e G r e s s ão 
d o  n Ú m e r o  d e  e X P lo r Açõ e s

 34.   O  objec t ivo de assegurar  um nível  de v ida equitat ivo aos  produ-
t o re s  d e  l e i t e ,  d e s i g n a d a m e n t e  p e l a  s u b i d a  d o  s e u  re n d i m e n t o 
indiv idual ,  é  a lcançado,  no seu essencia l ,  aumentando a  produti -
vidade das explorações.  devido à reestruturação do sector do leite 
e  à  d iminuição constante  do n ú m e ro d e  ex p l oraçõe s,  é  p os s í ve l 
manter,  ou mesmo aumentar,  o  rendimento estat íst ico médio dos 
produtores de leite.  a ue-15 perdeu metade das suas explorações 
d e  l e i te  e nt re  1 9 9 5  e  2 0 0 7 ,  o  q u e  s i gn i f i c a  q u e  m a i s  d e  5 0 0  0 0 0 
p r o d u t o r e s  c e s s a r a m  a  s u a  a c t i v i d a d e  d u r a n t e  e s t e  p e r í o d o.  a 
re e s t r u t u r a ç ã o  é  p a r t i c u l a r m e n t e  v i s í ve l  n a  d i n a m a rc a ,  g ré c i a , 
espanha,  i tá l ia  e  por tugal .

 35.   a reestruturação do sector resulta,  em todos os estados-membros, 
num aumento cont ínuo da  d imensão média  das  explorações,  da 
quota  média  de  entrega  e  da  p rodut i v i dade  dos  e fe c t i vos  ( a n e -
xo  2 ) .

 36.   e x i s te  u m a  gra n d e  h e te ro g e n e i d a d e  d e  e s t r u t u ra s  d e  p ro d u ç ã o 
entre  os  estados-membros e  no inter ior  de cada um: 

-  na  dinamarca ,  países  baixos  e  reino unido,  a  d imensão média 
dos  efec t ivos  e  das  quotas  de entrega é  ni t idamente mais  e le -
vada do que nos  outros  estados-m embros da ue-15;

-  a  s i tuação é  muito  var iável  nos  novos  estados-m embros.  na 
república checa,  estónia,  Hungria e eslováquia,  a quota média 
de  entrega é  bastante  e levada,  porque o  sec tor  é  dominado 
por  a lgumas explorações  de  grande dimensão.  estas  coexis -
t e m  c o m  i n ú m e ro s  p e q u e n o s  p ro d u t o re s ,  m u i t o s  d o s  q u a i s 
não receberam quota de entrega.  pelo  contrár io,  na  letónia , 
lituânia e polónia,  os detentores de quotas são na sua grande 
maior ia  explorações  fami l iares  muito pequenas ;

-  à  escala do conjunto dos estados-membros da europa central 
e  d e  le s t e ,  a  m a i o r i a  d a s  e x p l o r a ç õ e s  l e i t e i r a s  p r a t i c a  u m a 
agricultura de semi subsistência;  67% dos efectivos eram com-
postos,  no máximo,  por  duas  vacas  em 2005.



relatório especial n.° 14/2009 – Os instrumentos de gestão do mercado do leite e dos produtos lácteos alcançaram os seus principais objectivos?

35

relatório especial n.° 14/2009 – Os instrumentos de gestão do mercado do leite e dos produtos lácteos alcançaram os seus principais objectivos?

 37.   pers iste uma diferença de escala  impor tante entre as  explorações 
le i te i ras  europeias  e  as  dos  pr inc ipais  concor rentes  no mercado 
mundia l  ( q u a d r o  2 ) .  as  pequenas  explorações  (1  a  29  vacas)  as -
s e g u ra m  a i n d a  3 0 %  d a  p ro d u ç ã o  e u ro p e i a ,  m a s  a p e n a s  1 , 2 %  d a 
p ro d u ç ã o  n o s  e s t a d o s  u n i d o s ,  o n d e  2 3 %  d a  p ro d u ç ã o  n a c i o n a l 
d e  l e i te  p rové m  d e  e fe c t i vo s  co m  m a i s  d e  2  0 0 0  v a c a s .  a  m a i o r 
p a r te  d a  p ro d u ç ã o  e u ro p e i a  é  p rove n i e n te  d e  e x p l o r a çõ e s  co m 
e fe c t i vo s  e n t re  3 0  e  4 9  v a c a s  ( 2 0 % )  e  m a i s  d e  5 0  v a c a s  ( 5 0 % ) 4 4. 

44 eurostat, vacas leiteiras — Número 

de explorações e efectivo segundo a 

SAU e efectivo de vacas leiteiras da 

exploração em 2005.

q u A d r o  2
e s t r u t u r A s  d e  P r o d u ç ão  n A  e u r o PA  ( 2005 ) ,  e s tA d o s  u n i d o s  
e  n o vA  z e l Â n d i A  ( 2006 )

Efectivo médio

UE-25 (1) 15

UE-15 (1) 35

UE-10 (1) 5

Nova Zelândia (2) 322

Estados Unidos (3) 120

Fo n t e s :
(1) eurostat (efectivo médio = número de vacas/número de explorações em 2005).
(2) Livestock Improvement Corporation (LIC), New Zealand Dairy statistics 2005/2006.
(3)  usda, Profits, costs and the changing structure of the dairy farming, setembro de 2007 e usda, World markets and 

trade, Julho de 2008.
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45 FaO, Perspectives de l’alimentation, 

junho e novembro de 2008.

46 Fonte: zmp.

o s  P r o d u to s  l ác t e o s  e u r o P e u s  to r n A r A m - s e 
m A i s  co m P e t i t i v o s  n o s  m e r c A d o s  m u n d i A i s ?

A s  e X P o r tAçõ e s  e u r o P e i A s  d e  P r o d u to s  l ác t e o s 
d e  b A s e  t ê m  t e n d ê n c i A  A  co n t r A í r e m - s e

 38.   O mercado mundial  dos produtos lác teos é  muito l imitado,  já  que 
abrange apenas 6% da produção mundial  de leite (2007)  e os seus 
preços  são voláteis 45.  trata  se  essencia lmente de produtos  t rans-
formados com baixo teor de água,  como o leite em pó,  a  manteiga 
e os queijos.  em 2007,  a ue expor tou cerca de 9% da sua produção 
tota l  em equiva lente  le i te 46,  se n do as s i m o  s e g un do exp or tador 
mundial  depois  da nova zelândia .

 39.   O s  p r e ç o s  m u n d i a i s  d o  l e i t e  e m  p ó  e  d a  m a n t e i g a  s ã o  q u a s e 
s e m p r e  i n f e r i o r e s  a o s  p r e ç o s  e m  v i g o r  n a  u e .  O  m e r c a d o  m u n -
d i a l ,  m e n o s  r e m u n e r a d o r,  s e r v e  a s s i m ,  a n t e s  d e  m a i s ,  d e  d e s t i -
n o  f i n a l  d a  p ro d u ç ã o  q u e  o  m e rc a d o  i n te r n o  n ã o  p o d e  a b s o r ve r. 
O s  p r e ç o s  m u n d i a i s  i n f l u e n c i a m  m e n o s  o  n í v e l  d a s  e x p o r t a ç õ e s 
d e  p r o d u t o s  c o m  m a i o r  v a l o r  a c r e s c e n t a d o ,  c o m o  o s  q u e i j o s . 

q u A d r o  3 
PA r c e l A  d A  u e  n A s  e X P o r tAçõ e s  m u n d i A i s  d e  c e r to s  P r o d u to s 
l ác t e o s  ( e m  % )

1984 1995 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007

UE-10 UE-15 UE-25 UE-27

Manteiga/óleo  
de manteiga 48,4 27 20,8 19,6 21,8 30 41,4 39,7 29,9 29,1

Leite em pó 
desnatado 30 31,6 29,1 12,7 13,3 19,4 27,4 17,4 7,2 19,7

Queijos 52 48,6 28,6 30 32,3 30,3 38,8 34,8 34,1 35,9

Leite em pó gordo 70,2 48,1 37,6 29,8 28,3 27,6 28,3 27,2 23,9 22

Leite condensado 67,7 61,7 51,6 44,4 45,5 38,9 30,7 28,5 29 36,1

Fo n t e :  comissão europeia, dg agricultura e desenvolvimento rural.
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 40.   a s  p o s i ç õ e s  d a  u e  n o  m e r c a d o  m u n d i a l  d e g r a d a r a m  s e  a p ó s  a 
instauração das  quotas  le i te i ras,  em benef íc io  pr incipalmente da 
nova zelândia e da austrál ia.  a parcela da ue no comércio mundial 
de produtos  lác teos  cont inua a  regredir  ( q ua d r o  3 ) 47 e  as  expor-
tações europeias de produtos lácteos têm tendência a  contraírem 
se  ( g rá f i co  1 4 ) .

 41.   as exportações registaram uma regressão em 2008, excepto no que 
se refere ao leite  em pó gordo.  porém, as  quantidades expor tadas 
u l t rapassam o n íve l  das  expor tações  não subs id iadas  a lcançado 
antes  de junho de 2007.

47 comissão europeia, dados 

extraídos de diferentes relatórios 

intitulados A situação da agricultura 

na União Europeia. em relação 

ao quadro 3, há que notar que 

a evolução da parcela da ue no 

comércio mundial dos produtos 

lácteos sofreu a influência dos 

sucessivos alargamentos da união, 

tendo cada alargamento aumentado 

mecanicamente o volume do 

comércio intracomunitário e 

diminuído o das exportações.

G r á f i c o  1 4
e X P o r tAçõ e s  d A  u e  d e  m A n t e i G A ,  l P d,  q u e i j o s  e  l e i t e  e m  P ó 
G o r d o  ( 1995 - 2008 )
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Fo n t e :  tribunal de contas europeu, com base nos dados do zmp.
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A  u n i ão  e u r o P e i A  r e d u z i u  s i G n i f i c At i vA m e n t e  A s 
s uA s  A j u d A s  à  e X P o r tAç ão  d e  P r o d u to s  l ác t e o s

 42.   O  o b j e c t i v o  d a s  a j u d a s  à  e x p o r t a ç ã o  é  s a l v a g u a r d a r  a  p a r t i c i -
p a ç ã o  d a  co m u n i d a d e  n o  co m é rc i o  i nte r n a c i o n a l  d o  l e i te  e  d o s 
produtos  lác teos 48.  as  rest i tuições  à  expor tação de produtos  lác-
teos baseiam se na diferença entre os  preços internos e  os  preços 
mundiais.  as  expor tações subsidiadas são,  contudo,  l imitadas em 
v a l o r  e  e m  v o l u m e  p e l a s  q u o t a s  g at t,  r e l a t i v a m e n t e  a  q u a t r o 
categor ias  de produtos :  a  manteiga e  o  óleo de manteiga,  o  le i te 
em pó desnatado,  o  quei jo  e  os  outros  produtos  lác teos 49.

 43.   a  par t i r  de 2004,  a  taxa de rest i tuição foi  reduzida de forma me -
cânica  para  ter  em consideração a  desc ida  programada dos  pre -
ços  de  inter venção da  mante ig a  e  do  le i te  e m p ó de s n atado.  as 
ex p o r t a çõ e s  e u ro p e i a s  co nt i n u a ra m  a  s e r  s u b s i d i a d a s,  d e v i d o  à 
d i fe re n ç a  d e  p re ço s  q u e  s u b s i s t i u  e nt re  o  m e rc a d o  e u ro p e u  e  o 
mercado mundia l  após  a  redução dos  preços  de inter venção.  d e 
junho de 2007 a dezembro de 2008,  a  taxa das rest ituições deter-
minada pela  comissão foi  igual  a  zero para  todos os  produtos.

48 considerando 77 do regulamento 

(ce) n.º 1234/2007.

49 esta categoria inclui 

essencialmente o leite em pó gordo, 

os concentrados de leite, o leite 

de consumo e os produtos lácteos 

frescos.
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o  m e r c A d o  m u n d i A l  é  d i f i c i l m e n t e  Ac e s s í v e l 
s e m  A j u d A  o r ç A m e n tA l

 44.   para  os  produtos  de base,  como a  manteiga e  o  le i te  em pó desna-
tado,  o mercado mundial  constitui  um mercado de segunda escolha 
para  os  produtores  europeus.  no passado,  apenas puderam ter  lhe 
acesso graças ao orçamento comunitár io,  excepto nos per íodos em 
que os  preços  mundia is  eram e levados.  q ualquer  desc ida  s igni f i -
cat iva  dos  preços  mundiais  tornava os  produtos  de base europeus 
insuf ic ientemente competit ivos  no mercado mundial . 

 45.   como a  procura  de  produtos  lác teos  no mercado europeu não é 
e lást ica ,  o  aumento da produção consecut ivo ao desaparecimen-
to das  quotas  le i te i ras  conduzirá  a  um aumento s igni f icat ivo das 
expor tações  de produtos  lác teos  da ue.  O cenár io  adoptado pela 
comissão quando do exame de saúde prevê que 70% da produção 
a d i c i o n a l  d e ve rá  s e r  ex p o r t a d a 5 0.  a  co m i s s ã o  a m b i c i o n a  d e s e n -
volver  as  expor tações  sem recorrer  às  rest i tuições  à  expor tação, 
que deverão desaparecer  até  2013.  a  rea l ização deste  objec t ivo 
e s t á  co n d i c i o n a d a  p e l a  c a p a c i d a d e  d e  re s p o s t a  d a  i n d ú s t r i a  d a 
ue à  procura mundial ,  mas depende igualmente dos fac tores  mo-
netár ios.  no in íc io  de 2009,  a  deter ioração dos  preços  mundiais , 
a l iada à  desvalor ização do dólar  em relação ao euro,  sa l ientou o 
problema da competit iv idade dos produtores  europeus e  levou a 
comissão a  reac t ivar  o  s istema das  rest i tuições  à  expor tação.

50 instituto de economia industrial 

(idei, universidade de toulouse), 

Analyse économique des impacts de 

la sortie du système de quotas laitiers 

dans l’UE, março de 2008, p. 5.
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o b s e r vAç ão  P r e l i m i n A r :  A s  q u otA s  l e i t e i r A s 
t e n d e m  A  d e s A PA r e c e r  n A  s e q u ê n c i A  
d A  r e f o r m A  d e  2003

 46.   a  refor ma decid ida  pelo  conselho em 2003,  com base  em opções 
definidas na agenda 2000,  fez o sector  do leite ingressar  c laramen-
te numa lógica de supressão das quotas,  cujo f inal  está programado 
p a r a  2 0 1 5 .  a  co m i s s ã o  t e m  i n fo r m a d o  re g u l a r m e n t e  o  s e c t o r  d a 
situação dos mercados e da evolução da polít ica do leite no sentido 
da l iberal ização 51.

 47.   na lógica de desregulamentação progressiva,  as decisões relativas 
a o  d e s a p a re c i m e n t o  d o  p re ç o  i n d i c a t i vo,  à  d e s c i d a  d o s  p re ç o s 
d e  i n t e r v e n ç ã o 5 2 e  à s  r e s t r i ç õ e s  q u a n t i t a t i v a s  à  i n t e r v e n ç ã o  j á 
reduziram consideravelmente o  mecanismo de apoio através  dos 
p r e ç o s ,  q u e  e r a  a  c o n t r a p a r t i d a  d o s  l i m i t e s  d e  p r o d u ç ã o.  c o m 
estas  dec isões,  a  comissão av i s ava  o  s e c tor  de  que  o  f ab r i co  de 
manteiga e  de le i te  em pó desnatado se tornar ia  menos lucrat ivo 
e  que era  desejável  uma t rans ição para  produtos  de  maior  va lor 
acrescentado,  como o quei jo 53.

 48.   e m  2 0 0 8 ,  o  p ro ce d i m e n to  e s p e c í f i co  d e  co n s u l t a  d a s  p a r te s  i n -
t e re s s a d a s  n o  â m b i t o  d o  e x a m e  d e  s a ú d e  i n c i d i u  s o b re t u d o  n o 
modo de ger i r  a  t ransição para  o  desaparecimento das  quotas.  O 
conselho aprovou o pr incípio  de aumentar  por  etapas  as  quotas 
n a c i o n a i s  p a ra  p e r m i t i r  u m a  « a te r r a g e m  s u ave  a o  re gi m e » 5 4.  as 
quotas  dos estados-membros terão c inco aumentos anuais  de 1% 
entre  as  campanhas de 2009/2010 e  2013/2014,  até  ao seu desa-
parecimento em março de 2015.  por  derrogação,  a  quota de i tá l ia 
cresceu 5% a  par t i r  da  campanha de 2009/2010.  estes  aumentos 
vêm juntar  se  ao aumento geral  de 2% das  quotas  ocorr ido em 1 
de  abr i l  de  2008 (2 ,5% para  on ze  es tados -m e mb ros  da  ue-15) 5 5. 
a l é m  d i s s o,  d e s d e  a  c a m p a n h a  d e  2 0 0 9 / 2 0 1 0 ,  a  a d a p t a ç ã o  d a s 
q u a n t i d a d e s  e n t r e g u e s  c a l c u l a d a  c o m  b a s e  n a  d i fe r e n ç a  e n t r e 
a  matér ia  gorda rea l  e  a  matér ia  gorda de referência  atr ibuída  a 
cada produtor  está  mais  f lex ível  em benef íc io  deste  últ imo 56.  um 
efei to  imediato destas  medidas  será  resolver  completamente ou 
em grande par te  o  problema dos  estados-m embros  cuja  quota  é 
insuf ic iente,  o  pr imeiro  dos  quais  é  a  i tá l ia . 

aspectOs mais crÍticOs a cOnsiderar  
nO prOcessO de liberalizaçãO  
dO sectOr dO leite

51 aplicando a política de 

«comitologia», a comissão gere 

a política no sector do leite 

conjuntamente com os estados- 

-membros no âmbito do comité 

de gestão do leite e dos produtos 

lácteos.

52 para a manteiga, descida de 7% 

em julho de 2004, de 7,5% em julho 

de 2005, de 8,1% em julho de 2006 e 

de 5,1% em julho de 2007. 

para o leite em pó, descida de 5% em 

julho de 2004, de 5,3% em julho de 

2005 e de 5,5% em julho de 2006.

53 relatório da comissão ao 

conselho, Perspectivas do mercado 

para o sector do leite e dos produtos 

lácteos, cOm(2007) 800 final.

54 acordo sobre o exame de 

saúde, 20 de novembro de 2008, 

http://ec.europa.eu/agriculture/

healthcheck.

55 regulamento (ce) n.º 248/2008 

do conselho, de 17 de março de 

2008, que altera o regulamento (ce) 

n.º 1234/2007 no que respeita às 

quotas leiteiras nacionais (jO l 76 de 

19.3.2008, p. 6).

56 a flexibilização da obrigação 

relativa à matéria gorda equivaleria 

a uma subida de 1,5% a 1,7% da 

quota leiteira comunitária (ou seja, 

por exemplo, +0,9% para a França, 

+2,2% para a dinamarca, +3,4% 

para os países baixos), câmaras da 

agricultura da normandia, Bilan de 

santé de la PAC — Expertise technique, 

novembro de 2008.
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 49.   a comissão considera que, na sequência da supressão das quotas lei-
teiras57:

-  a  maior ia  das  explorações  especia l izadas  em le i te  estará  em 
condições  de prosseguir  a  sua ac t iv idade;

-  os  consumidores  benef ic iarão de uma diminuição parcial  dos 
preços  dos  produtos  lác teos.

 50.   de acordo com di ferentes  estudos,  os  efe i tos  gerais  a  esperar  da 
supressão das  quotas  são os  seguintes 58: 

-  um aumento da produção de le i te,  que deverá  provocar  uma 
descida do preço do mercado 59;

-  u m a  d i m i n u i ç ã o  d o  r e n d i m e n t o  d o s  p r o d u t o r e s ,  a p e s a r  d o 
aumento das  quant idades  produzidas ;

-  uma transferência  de bem estar  dos  produtores  para  os  con-
sumidores ;

-  u m  re l a n ç a m e n t o  d a s  e x p o r t a ç õ e s  d a  u e ,  q u e  p o d e  c a u s a r 
uma descida dos  preços  mundiais .

 51.   reconhecendo embora que o  valor  predit ivo dos  modelos  é  l imi-
tado 60,  o  tr ibunal  gostar ia  de chamar  a  atenção para  os  aspec tos 
mais cr ít icos a considerar no processo de l iberalização do mercado 
do le i te.

57 comissão europeia, CAP Health 

Check, Impact Assessment Note n.º 6, 

documento d(2008) mK / 15332, de 

20 de maio de 2008.

58 instituto de economia industrial 

(universidade de toulouse), Analyse 

économique des impacts de la sortie 

du système de quotas laitiers dans l’UE, 

março de 2008.  

Ocde, direcção da alimentação, da 

agricultura e das pescas e direcção 

do comércio, An analysis of dairy 

policy reform and trade liberalisation. 

Trade and economic effects of milk 

quota systems. cOm/agr/td/

Wp(2004)19/Final, http://ww.oecd.

org/dataoecd/1/37/34456378.pdf. 

langley, s., somwaru, a. e normile, m. 

a., Trade liberalization in international 

dairy markets. Estimated impacts, 

Economic Research Report No 16, 

usda, Fevereiro de 2006. 

consórcio entre o Institut national 

de la recherche agronomique 

(inra, França) e a universidade de 

Wageningen (países baixos), Study 

on the impact of future options for the 

Milk Quota system and the common 

market organisation for milk and milk 

products, junho de 2002. 

inra-departamento de economia 

e sociologia rurais, Quelle politique 

laitière pour l’Europe? Sortir du régime 

des quotas laitiers? Paramètres à 

considérer et illustration dans le 

cas français, jornada dedicada 

ao leite do departamento de 

economia e sociologia rurais do 

instituto nacional de investigação 

agronómica (inra França), paris, 8 de 

Outubro de 2001.

59 na união europeia, um aumento de 1% da produção de leite resulta numa descida dos preços na produção de 3% a 4% (ver instituto de 

economia industrial, Analyse économique des impacts de la sortie du système de quotas laitiers dans l'UE, p. 47).

60 O sector europeu do leite é particularmente complexo e a sua evolução depende de uma multiplicidade de parâmetros cujo efeito 

conjugado é difícil de antecipar. mesmo ao nível das grandes tendências, os modelos podem falhar, como testemunha o facto de os preços não 

terem tido a evolução prevista após a reforma de 2003.
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e q u i l í b r i o  d o  m e r c A d o : A  i n s tA b i l i d A d e  
d o s  m e r c A d o s  P o d e  v o ltA r  A  c r i A r 
e Xc e d e n t e s  r A P i d A m e n t e

 52.   a  comissão prevê que,  nos  mercados agr ícolas  «os  preços  sejam 
objec to de maiores  f lutuações  do que as  obser vadas  em décadas 
recentes.  consequentemente,  qualquer  mudança s igni f icat iva  na 
procura  ou na ofer ta  pode rapidamente provocar  uma maior  vo -
lat i l idade dos  preços.  para  dar  aos  agr icultores  mais  capacidade 
d e  r e a c ç ã o  à s  f l u t u a ç õ e s  d o  m e r c a d o,  é  p r i m o r d i a l  m e l h o r a r  a 
capacidade de ajustar  a  produção à mutação dos mercados e cr iar 
redes  de segurança adequadas» 61.

 53.   n o  â m b i t o  d o  b a l a n ç o  d e  s a ú d e,  o  co n s e l h o  d e c i d i u ,  m e d i a n t e 
proposta  da comissão,  manter  a  inter venção públ ica  no mercado 
c o m o  u m a  « re d e  d e  s e g u r a n ç a »  q u e  c o n s i s t e  e m  a q u i s i ç õ e s  d e 
inter venção para  a  manteiga e  o  le i te  em pó desnatado.  Os  volu-
m e s  a d q u i r i d o s  a  p re ço  f i xo  e s t ã o  l i m i t a d o s  a  3 0  0 0 0  to n e l a d a s 
de manteiga e  109 000 toneladas  de le i te  em pó desnatado.  para 
a l é m  d e s te s  l i m i te s ,  a  co m i s s ã o  p o d e  p ro ce d e r  a  a q u i s i çõ e s  s u -
p l e m e n t a re s  p o r  co n c u r s o.  q u a n d o  s e  a t i n g e m  o s  l i m i te s ,  c a b e 
u n i c a m e nte  à  co m i s s ã o  d e c i d i r  d o s  vo l u m e s  a  q u e  va i  a p l i c a r  a 
inter venção e  a  que preço,  em função da evolução do mercado. 

 54.   como a  ue produz cerca  de 2  mi lhões  de toneladas  de manteiga e 
900 000 toneladas de leite em pó desnatado,  bastará uma produção 
excedentár ia  de 1 ,5% (manteiga)  ou de 12,11% ( le i te  em pó)  para 
at ingir  o  l imite  de inter venção.  por  outras  palavras,  os  dois  l imites 
correspondem à aquis ição de cerca de 1,8  milhões de toneladas de 
equivalente  le i te  dos  148 mi lhões  produzidos  na  europa,  ou se ja , 
1% 62.  devido à  sua pequena dimensão,  a  rede de segurança poderá 
ter  uma uti l idade l imitada,  não proporcional  à impor tância do r isco 
colocado pelos  excedentes  com que a  ue  se  poderá  deparar  caso 
ocorra  uma cr ise  impor tante.  no f inal  de 2008,  no contex to da cr i -
se  f inanceira  e  económica,  a  instabi l idade dos  mercados conduziu 
ao ressurgimento de excedentes  de manteiga e  de le i te  em pó.  as 
ex i s tê n c i a s  d e  i nte r ve n ç ã o  p e r m a n e ce ra m  n u l a s  d u ra nte  o s  a n o s 
de  2007 e  2008,  ao  passo  que se  e le vavam  a  36  700  to ne ladas  de 
m a nte i g a  e  6 7  5 0 0  to n e l a d a s  d e  l e i te  e m  p ó  n o  f i n a l  d o  p r i m e i ro 
tr imestre  de 2009.  em três  meses,  as  aquis ições da comissão ultra-
passaram assim o l imite de inter venção para a manteiga e atingiram 
mais  de 60% deste  no que se  refere  ao le i te  em pó desnatado.

61 comunicação da comissão ao 

parlamento europeu, ao conselho,  

ao comité económico e social 

europeu e ao comité das regiões 

— Preços dos géneros alimentícios na 

Europa, cOm(2008) 821 final de  

9 de dezembro de 2008.

62 coeficientes de equivalência: 

1 quilograma para 20,5 litros 

(manteiga) e 1 quilograma para 11 

litros (leite em pó desnatado).
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r e e s t r u t u r Aç ão  d A  P r o d u ç ão  d e  l e i t e : 
r i s co  d e  r e d u ç ão  s i G n i f i c At i vA  d A 
P r o d u ç ão  n A s  r e G i õ e s  d e s fAv o r e c i d A s  e  d e 
co n c e n t r Aç ão  G e o G r á f i c A  d A  P r o d u ç ão

  55 .   a  co m i s s ã o  e s t i m a  q u e  a  re e s t r u t u r a ç ã o  d o  s e c t o r  p ro s s e g u i r á 
e  s i t u a  e n t re  2 , 8 %  e  3 , 7 %  a  t a x a  d e  d e s a p a re c i m e n to  a n u a l  d a s 
explorações  agr ícolas  no per íodo de 2003-2013 63. 

 56.   O desaparecimento regular das explorações agrícolas,  em especial 
das  explorações le i te i ras,  representa um desaf io  socioeconómico 
nas  regiões  desfavorec idas,  des ignadamente  nas  zonas  de  mon-
tanha,  onde os  produtores  estão l imitados  tanto nas  suas  poss i -
bi l idades  de reestruturação como de reconversão 64. 

 57.   a l é m  d i s s o  o  r e g i m e  d e  q u o t a s  l e i t e i r a s  t i n h a  s i d o  o r g a n i z a d o 
numa base nacional ,  nomeadamente para  evi tar  que a  produção 
se  des local izasse  progress ivamente para  as  áreas  mais  propíc ias 
à  c r i a ç ã o  d e  g a d o  l e i t e i r o.  e m  2 0 0 5 ,  c o n t u d o,  g r a n d e  p a r t e  d a 
produção europeia  de le i te,  cerca  de 50%,  estava já  concentrada 
em 11% do terr i tór io  da ue 65.  O per igo ambiental  é  evidente:  um 
e fe i to  e s p e ra d o  d a  d e s re g u l a m e nt a ç ã o  e  d a  d e s c i d a  d o s  p re ço s 
é  a  m a i o r  i n t e n s i f i c a ç ã o  d a  p r o d u ç ã o  n a s  r e g i õ e s  d e  e l e v a d o s 
rendimentos  onde a  pressão ambiental  é  já  grande,  ao passo que 
inúmeros  produtores  terão de abandonar  a  prof issão nas  regiões 
menos produt ivas,  especia lmente nas  terras  montanhosas 66.

 58.   em 2001,  a  comissão reconhecia implic itamente os per igos socio-
económicos ou ambientais  associados à  reestruturação do sec tor, 
dos  quais  se  destacava  a  manutenção da  produção «nas  regiões 
desfavorec idas  da  comunidade,  em pr imeiro  lugar  nas  zonas  de 
m o n t a n h a ,  o n d e  o s  c u s t o s  d e  p r o d u ç ã o  s ã o  m a i s  e l e v a d o s  e  a 
produção lác tea é  muitas  vezes a  única ac t iv idade agr ícola  possí -
vel» .  pensava igualmente que «a concentração da produção láctea 
conter ia  o  r i sco  de  provocar  problemas  sér ios  para  o  ambiente» 
e  levar ia  «à  normal ização dos  produtos  e,  desse modo,  ao empo -
brecimento da sua qual idade» 67.

63 comissão europeia, Development 

in the structure of the agricultural 

sector, tv d(2007) de 27 de março  

de 2007.

64 chatellier, v. e delattre, F., «les 

soutiens directs et le découplage 

dans les exploitations agricoles de 

montagne», Économie rurale n.º 288, 

julho-agosto de 2005.

65 comissão europeia, 

Développement rural dans l’Union 

européenne — Informations 

statistiques et économiques —  

Rapport 2008, dezembro de 2008.

66 nos novos estados-membros, 

os produtores de dimensão muito 

pequena que conseguiram integrar 

se no mercado obtendo quotas 

leiteiras correm o risco de ser os 

primeiros afectados por uma descida 

dos preços.

67 respostas da comissão  

ao relatório especial n.º 6/2001  

sobre o regime de quotas leiteiras.
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 59.   a comissão reconheceu que eram necessárias medidas específ icas 
nas  regiões  desfavorec idas  (24% do ter r i tór io  da  ue,  cor respon-
dentes a 57% da super f íc ie agrícola úti l ) ,  nomeadamente as zonas 
d e  m o nt a n h a .  e m  e s p e c i a l ,  n a  s e q u ê n c i a  d o  ex a m e  d e  s a ú d e  d e 
2008,  a  reestruturação do sec tor  do le i te  tornou se um dos novos 
desaf ios  que os  estados-membros podem integrar  no seu progra-
ma de desenvolv imento rural 68.

co m P e t i t i v i d A d e  n o s  m e r c A d o s  m u n d i A i s : 
u m  o b j e c t i v o  co m  i n c i d ê n c i A s  
n o s  P r o d u to r e s  e  n o s  t r A n s f o r m A d o r e s

 60.   O  o b j e c t i vo  d e  t o r n a r  c o m p e t i t i vo s  o s  p ro d u t o re s  e u ro p e u s  d e 
le i te  s i tua se  no âmago da reforma.  a sua concret ização depende 
da capacidade do sec tor  europeu do le i te  para  se  adaptar  à  pro -
cura  mundial  em termos de preços  e  qual idade dos  produtos.

 61.   pa r a  q u e  o s  p r e ç o s  e u r o p e u s  s e  t o r n e m  c o m p e t i t i v o s ,  d e v e m 
a p rox i m a r  s e  d o s  p re ço s  m u n d i a i s ,  q u e  s ã o  e s t r u t u ra l m e n te  i n -
fer iores,  não esquecendo que,  desde 2003,  a  descida dos  preços 
fo i  parc ia lmente  compensada por  a judas  d i rec tas  e  pagamentos 
complementares.  com a l iberal ização,  acentuou se a inf luência do 
mercado mundial  da manteiga e do leite em pó nos preços na pro -
dução prat icados na ue.  a convergência dos preços torna inevitá-
vel  que se prossiga a  reestruturação,  pois  as  estruturas  europeias 
d e  p r o d u ç ã o  s ã o  a i n d a  m u i t o  d i fe r e n t e s  d a s  d o s  c o n c o r r e n t e s 
extracomunitários (ver ponto 37).  no entanto,  na ue-15,  a margem 
das  explorações  de le i te  não está  di rec tamente re lac ionada com 
a  d imensão dos  seus  e fec t ivos 6 9.  Obser va  se  que as  explorações 
q u e  a p re s e nt a m  m a rg e n s  p o s i t i v a s  n ã o  s ã o  fo rço s a m e n te  a s  d e 
m a i o r  d i m e n s ã o,  m a s  a s  q u e  t ê m  u m a  d e n s i d a d e  m a i s  e l e v a d a , 
rendimentos  a l tos  e  uma f raca unidade de t rabalho anual .

 62.   quanto aos  produtos,  a inda que a  ue seja  o  pr incipal  expor tador 
de quei jos,  as  suas  vendas  no mercado mundial  a inda se  referem 
m a i o r i t a r i a m e n t e  a o s  p r o d u t o s  d e  b a s e ,  o u  s e j a ,  l e i t e  e m  p ó  e 
manteiga  (dados  de  2008) .  no passado,  os  fabr icantes  europeus 
d e s t e s  p r o d u t o s  a p e n a s  fo r a m  c o m p e t i t i v o s  q u a n d o  o s  p r e ç o s 
m u n d i a i s  e r a m  e l e v a d o s .  a  p r e s e r v a ç ã o  d e  p a r c e l a s  d e  m e r c a -
do s igni f icat ivas  no mercado mundia l  pressupõe,  por tanto,  uma 
maior inter venção dos produtores de queijos e de outros produtos 
de grande valor  acrescentado,  em conformidade com o objec t ivo 
da l iberal ização,  que é  precisamente or ientar  mais  o  sec tor  para 
o  mercado. 

68 decisão 2009/61/ce do conselho, 

de 19 de janeiro de 2009, que altera 

a decisão 2006/144/ce relativa às 

orientações estratégicas comunitárias 

de desenvolvimento rural (período 

de programação 2007-2013) (jO l 30 

de 31.1.2009, p. 112).

69 surge uma deseconomia de escala 

quando o aumento da produção não 

é acompanhado por uma diminuição 

dos custos médios de produção. pode 

dar se este caso quando a oferta de 

determinados recursos é fixa e não 

pode ser facilmente levada ao nível 

necessário para alcançar a eficiência. 

as causas podem ser insuficiências 

do ambiente operacional (condições 

climatéricas e topografia) ou a falta 

de eficácia de um produtor em 

relação aos outros. ver macdonald, 

james m., O’donoghue, erik j., 

mcbride, William d., nehring, richard 

F., sandretto, carmen l. e mosheim, 

roberto, Profits, costs and the 

changing structure of dairy farming, 

Economic Research Report No 47, 

usda, setembro de 2007.
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cOnclusões  
e recOmendações

 63.   a  p o l í t i c a  d a  u e  n o  s e c t o r  d o  l e i t e  fo i  c o n c e b i d a  p a r a  a l c a n ç a r 
u m a  g a m a  co m p l ex a  d e  o b j e c t i vo s,  n o m e a d a m e nte  e q u i l i b ra r  o 
m e rc a d o,  e s t a b i l i z a r  o s  p re ç o s  d o  l e i t e  e  d o s  p ro d u t o s  l á c t e o s , 
assegurar  um nível  de v ida equitat ivo aos produtores  e  aumentar 
a  compet i t iv idade dos  produtos  lác teos  europeus  nos  mercados 
i n te r n a c i o n a i s .  n o  p re s e n te  re l a tó r i o,  o  tr i b u n a l  a n a l i s a  o  g r a u 
d e  c o n c re t i z a ç ã o  d e s s e s  o b j e c t i vo s  e  c h a m a  a  a t e n ç ã o  p a r a  o s 
aspectos que se revelam mais cr ít icos no processo de l iberal ização 
do sec tor  europeu do le i te.

e q u i l í b r i o  d o  m e r c A d o

 64.   as  quotas  le i te i ras  são,  desde 1984,  a  pedra  de toque da pol í t ica 
europeia neste sec tor.  desde a sua instauração,  regularam de for -
ma estr ita a produção, mas durante muito tempo foram demasiado 
e l e v a d a s  e m  re l a ç ã o  à  c a p a c i d a d e  d e  a b s o rç ã o  d o  m e rc a d o.  O s 
l imites  nacionais  foram determinados  com base nos  va lores  h is -
tór icos  de produção e  cer tas  quotas  nacionais  designadamente a 
da i tá l ia  foram s istematicamente ult rapassadas.

 65.   po r  c o n s e g u i n t e ,  o  re g i m e  d e  q u o t a s  fo i ,  d u r a n t e  m u i t o s  a n o s , 
acompanhado por  excedentes  estruturais  subsidiados.  com a es-
calada dos preços mundiais,  no f inal  de 2006 e em 2007,  pela  pr i -
meira  vez os  excedentes quase desapareceram,  mas esta  s i tuação 
não podia considerar  se  def init iva ,  como provou o ressurgimento 
dos  excedentes  em 2008 e  2009.

 66.   num mercado liberalizado pela supressão das quotas,  as capacidades 
de  produção per manecerão re lat ivamente  r ígidas  e  os  produtores 
poderão não ter  condições  para  se  adaptarem rapidamente às  f lu-
tua ções  da  procura .  O  conselho  dec id iu  m a nter  o  in st ru m ento  da 
inter venção públ ica  como uma «rede de segurança» .  contudo,  de -
vido à sua pequena dimensão,  a  rede de segurança poderá ter  uma 
uti l idade l imitada,  não proporcional à impor tância do r isco colocado 
pelos excedentes com que a ue se poderá deparar  caso ocorra uma 
cr ise impor tante.

a comissão deve continuar  a  sup er vis ionar  a  evolução do mer-
c a d o  d o  l e i t e  e  d o s  p r o d u t o s  l á c t e o s ,  a p l i c a n d o  a s  m e d i d a s 
necessárias para evitar que a desregulamentação do sec tor leve 
ao ressurgimento da sobreprodução.  caso contrár io,  o  objec ti -
vo da comissão de manter um nível  de regulamentação mínimo, 
do t ip o da re de de s e guranç a ,  p o derá  reve lar  s e  rapidam ente 
imp ossíve l  de cumprir.

r e c o m e n d A ç ã o  n . °  1
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p r e ç o  d o  l e i t e

 67.   a  determinação de preços  de referência  e  de quotas  permit iu  ga-
r a n t i r  u m a  g r a n d e  e s t a b i l i d a d e  d o s  p re ç o s  n o m i n a i s  d u r a n t e  o s 
ú l t imos v inte  anos.  tendo em conta  a  inf lação,  os  preços  reais  re -
gi s t a ra m  p o ré m  u m a  re d u ç ã o  co n s i d e ráve l  d u ra nte  o  m e s m o  p e -
r í o d o  e ,  c o n s e q u e n t e m e n t e ,  a s  m a r g e n s  d o s  p ro d u t o re s  f i c a r a m 
s igni f icat ivamente mais  pequenas.  estes  foram submetidos  a  uma 
p re s s ã o  co n s t a nte  p a ra  a u m e n t a r  a  e f i c i ê n c i a  e  a  p ro d u t i v i d a d e, 
sendo os  menos ef ic ientes  forçados a  ret i rar-se  do mercado,  a inda 
que este  fenómeno possa  ter  s ido atenuado em alguns casos  pela 
c a p i t a l i z a ç ã o  d a s  q u o t a s .  a  e vo l u ç ã o  d o s  p re ç o s  n o  c o n s u m i d o r 
d o  l e i t e  e  d o s  p ro d u t o s  l á c t e o s  n ã o  re f l e c t e  n e c e s s a r i a m e n t e  a s 
a l terações  dos  preços  na produção.

reconhecendo embora que o processo de formação dos preços 
no domínio a l iment ar  é  p ar t icularmente comp le xo,  o  tr ibunal 
considera  que es te  deve ser  re gularmente acomp anhado p e la 
comiss ão.  a  comiss ão e  os  e s t ados- m embros devem cer t i f ic ar 
se  de que a  concentração das  empres as  de trans formação e  de 
dis t r ibuiç ão não co lo c a  os  p ro dutores  de le i te  numa s i tuaç ão 
em que tenham de l imitar  se a  aceitar  os  preços ,  nem restr inge 
a  p oss ib i l ida de de os  consumidores  f inais  b en e f ic iarem e qui -
t at ivamente da descida dos  pre ços .

r e c o m e n d A ç ã o  n . °  2

r e n d i m e n t o  d o s  p r o d u t o r e s

 68.   n u m  c o n t e x t o  d e  d e p r e c i a ç ã o  g e r a l  d o  r e n d i m e n t o  a g r í c o l a ,  o s 
cr iadores de gado le iteiro conser varam,  em média,  um rendimento 
l ig e i ram ente  su p er io r  a o  do s  o ut ro s  a gr i c u l to re s .  n a  re a l i da d e,  é 
a  adaptação estrutural  que permite  a  manutenção do rendimento 
estat íst ico médio dos  produtores  de le i te.  a  ue-15 perdeu metade 
das  suas  explorações  de le i te  entre  1995 e  2007.
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 69.   esta tendência para a consol idação da produção deverá prosseguir, 
ou mesmo acelerar  se,  a  par t i r  do momento em que a  produção re -
gredir  ou desaparecer  nas  regiões  desfavorecidas  e  se  concentrar 
nas  regiões  de agr icultura  intensiva .  esta  evolução poderá  revelar 
s e  n e g at i va  p a ra  o  a m b i e nte  e  o  te c i d o  s o c i a l  d a s  re gi õ e s  d e s f a -
vorecidas  em que a  produção de le i te  é  uma das  raras  ac t iv idades 
agr ícolas  poss íveis . 

n o qu e re sp e i t a  a o  s e c to r  d o  l e i te ,  t anto  a  ant i g a  p o l í t i c a  d e 
apoio através dos preços como a polít ica ac tual  de ajuda direc-
t a  a o  re n d im e nto  s ã o  p o l í t i c as  n ã o  d i r i g i d as  n a  p r át i c a ,  qu e r 
e m  t e r m o s  t e r r i t o r i a i s  q u e r  s o c i a i s7 0.  d a d a  a  i m p o r t â n c i a  d a 
pro duç ão de l e i te  na  e conomia agr íco la  e  a  sua  incidência  na 
organiz aç ão do esp aço rural ,  o  tr ibunal  re comenda que a  co -
missão aprofunde a ref lexão sobre as estratégias a  apl icar  para 
so lucionar :

-   os  problemas específ icos das regiões em que a produção de leite 
é  mais  vulnerável ,  nomeadamente nas  zonas  montanhosas ; 

-   as  consequências ambientais  da concentração geográfica da pro-
dução de le i te. 

r e c o m e n d A ç ã o  n . °  3

co m p e t i t i v i d A d e  n o s  m e r c A d o s  m u n d i A i s

 70.   a  p a rc e l a  d a  u e  n o  c o m é rc i o  m u n d i a l  d o s  p ro d u t o s  l á c t e o s  e s t á 
em decl ínio  constante desde 1984.  O objec t ivo de tornar  competi -
t ivos  os  produtores  europeus de le i te  s i tua se  no âmago da evolu-
ção ac tual  para a  l iberal ização do sec tor.  em conformidade com os 
acordos  da Omc,  as  a judas  europeias  às  expor tações  de produtos 
lác teos  foram consideravelmente reduzidas  nos  últ imos anos.

70 com a instauração, em 2005, 

do regime de pagamento único, 

os estados-membros tinham uma 

maior possibilidade de dirigir a 

concessão das ajudas directas para 

determinadas zonas, aplicando 

o modelo regional. na prática, 

contudo, a dissociação do prémio aos 

produtos lácteos e dos pagamentos 

complementares não deu origem a 

uma reorientação do apoio para os 

produtores de leite instalados nas 

zonas desfavorecidas. a dissociação 

resultou, em todos os estados- 

-membros da ue-15, na atribuição 

de um direito específico aos titulares 

de quotas leiteiras ou no aumento 

do valor unitário dos direitos de 

pagamento já detidos pelos titulares 

das quotas.
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 71.   n a  re a l i d a d e,  o  m e rc a d o  m u n d i a l  d o s  p ro d u to s  l á c te o s  a b ra n g e 
sobretudo produtos de base,  como o leite em pó e a  manteiga.  Os 
produtores europeus destes  produtos apenas foram competit ivos 
n o s  m e rc a d o s  m u n d i a i s  q u a n d o  o s  p re ç o s  e r a m  e l e v a d o s .  Fo r a 
destes  per íodos,  expor taram com a a juda do orçamento comuni-
tár io.

 72.   após um for te crescimento nos últ imos anos,  a  procura no merca-
do mundia l  está  a  baixar.  por  esse  motivo,  a  comissão reac t ivou 
em 2009 o  s i s tema de  rest i tu ições  à  expor tação,  cuja  taxa  t inha 
s i d o  r e d u z i d a  a  z e r o  e m  2 0 0 7 .  po r é m ,  e s t a  s i t u a ç ã o  p o d e r á  j á 
n ã o  s e r  p o s s í ve l  a  m é d i o  p ra zo  s e  o s  a co rd o s  s o b re  o  co m é rc i o 
mundial  que estão em fase  de negociação resultarem na supres-
são das  rest i tuições  à  expor tação.  O desenvolv imento futuro das 
expor tações está condicionado pela evolução da procura mundial 
e  pela  capacidade da indústr ia  da ue em sat is fazê la . 

para o sec tor europeu do leite,  o mercado mundial  permanecerá 
um mercado secundário, ao qual poderá aceder apenas durante os 
períodos em que os preços mundiais forem elevados. só os produ-
tores de queijos e de outros produtos de grande valor acrescenta-
do poderão reivindicar parcelas de mercado duradouras.  por con-
seguinte,  é  indispensável  que a comissão e os estados- membros 
prossigam os seus esforços no sentido de reorientar  a produção 
de le ite,  pr ior itar iamente para a satis fação das necessidades do 
mercado interno europeu e,  complementarmente,  para a produ -
ção de queijos e de outros produtos de grande valor acrescentado 
que possam ser expor tados sem ajudas orçamentais .

r e c o m e n d A ç ã o  n . °  4

O  p r e s e n t e  r e l a t ó r i o  f o i  a d o p t a d o  p e l o  tr i b u n a l  d e  c o n t a s ,  n o 
luxemburgo,  na sua reunião de 23 de julho de 20 09.

Pe l o  Tr i b u n a l  d e  Co nta s

vítor manuel da silva caldeira 
Pr e si d e nte
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A n e x o  i
P r o d u ç ão  e  co n s u m o  d e  l e i t e  n A  u e

(em 1 000 toneladas)

1984
UE-15

(1)

1994
UE-15

(1)

2004
UE-25

(2)

2008
UE-27

(2)

Produção de leite de vaca 136 247 120 179 136 752 150 647

Entregas 123 588
(91%)

111 515
(93%)

124 928
(91%)

134 346
(89%)

Produção de leite de consumo 26 449 30 320 31 942 32 120

Produção de manteiga
De produção industrial
Total
Consumo de manteiga

2 622
2 657
1 893

1 799
1 817
n.d.

1 979
2 015
1 973

2 072
2 167
1 882

Produção de queijos
De produção industrial (vaca)
Total
Consumo de queijos

4 508
4 882
4 201

5 650
6 168
n.d.

7 399
8 341
8 024

8 163
9 547
7 748

Produção de leite em pó
Desnatado
Meio gordo + Gordo
Leitelho em pó
Total
Consumo de leite em pó desnatado

2 364
867
52

3 283
n.d.

1 232
1 001

52
2 285
n.d.

891
870
73

1 834
n.d.

928
864
70

1 862
660 (3)

Produção de leite condensado e concentrado 1 645 1 284 1 188 1 138

Produção de caseína e caseinatos 127 111 122 137

Fo n t e s : (1) cronos, (2) comissão: respostas dos estados-membros ao questionário trimestral e (3) 
comissão: January 2009 dairy monthly.



50

relatório especial n.° 14/2009 – Os instrumentos de gestão do mercado do leite e dos produtos lácteos alcançaram os seus principais objectivos? relatório especial n.° 14/2009 – Os instrumentos de gestão do mercado do leite e dos produtos lácteos alcançaram os seus principais objectivos?

A n e x o  i i
d A d o s  d e  b A s e  r e l At i v o s  à  c r i Aç ão  d e  G A d o  l e i t e i r o  n A  u e

Número de vacas (1 000) Número de produtores de leite (1 000) Dimensão média do efectivo
(vacas por explorador) Rendimento por vaca (kg)

1985 1995 2005 2007 1985 1995 2005 2007 1985 1995 2005 2007 1985 1995 2005 2007

Bélgica 951,19 683,80 549,33 523,70 44,58 22,05 15,18 13,32 21,34 31,02 36,19 39,32 3 990,79 4 935,65 5 622,55 5 490,44

Dinamarca 913,00 714,00 564,27 545,42 31,77 16,39 6,51 5,38 28,74 43,56 86,73 101,38 5 584,88 6 544,82 8 218,64 8 137,21

Alemanha n.d. 5 229,40 4 235,96 4 076,38 369,00 209,42 110,37 101,07 n.d. 24,97 38,38 40,33 n.d. 5 470,42 6 833,09 6 721,96

Grécia 218,91 185,00 167,92 150,00 73,42 28,00 9,78 n.d. 2,98 6,61 17,17 n.d. 3 499,34 4 127,03 5 000,00 4 819,40

Espanha 1 880,20 1 281,00 1 001,92 903,00 n.d. 114,60 42,39 37,29 n.d. 11,18 23,64 24,22 n.d. 4 800,62 6 445,73 n.d.

França 6 506,10 4 700,40 3 883,84 3 758,50 328,70 158,57 103,85 93,12 19,79 29,64 37,40 40,36 n.d. 5 406,56 6 334,43 6 344,43

Irlanda 1 495,20 1 220,79 1 081,96 1 058,21 76,70 42,10 23,82 21,32 19,49 29,00 45,42 49,63 3 894,13 4 380,03 4 631,79 6 111,47

Itália 2 804,00 2 080,00 1 860,18 1 890,91 337,69 113,19 61,02 62,79 8,30 18,38 30,48 30,11 n.d. 5 046,73 5 958,20 5 581,96

Luxemburgo 70,29 47,75 39,34 40,04 2,31 1,42 0,97 1,09 30,42 33,63 40,72 36,73 4 278,84 5 625,13 6 567,08 6 450,25

Paises Baixos 2 333,00 1 777,00 1 433,20 1 468,30 61,31 40,06 23,53 24,51 38,06 44,36 60,91 59,91 5 379,34 6 356,22 7 298,47 7 247,40

Áustria n.d. 706,49 535,79 521,68 n.d. 90,73 54,58 49,45 n.d. 7,79 9,82 10,55 n.d. 4 173,02 5 826,32 5 074,15

Portugal n.d. 384,00 287,29 272,66 n.d. 86,00 15,86 13,50 n.d. 4,47 18,11 20,20 n.d. 4 583,33 6 361,56 n.d.

Finlandia n.d. 402,30 318,76 296,07 n.d. 32,36 16,94 14,39 n.d. 12,43 18,82 20,57 n.d. 8 212,78 7 775,04 7 744,07

Suécia n.d. 481,70 393,26 369,65 n.d. 17,74 8,55 7,10 n.d. 27,15 46,01 52,06 n.d. 6 859,04 8 206,20 8 163,25

Reino Unido 3 256,47 2 631,93 2 065,07 1 978,00 52,88 36,68 26,31 28,14 61,58 71,76 78,49 70,29 4 956,41 5 578,63 7 073,20 6 899,29

UE-15 22 525,56 18 418,09 17 852,52 1 009,32 519,65 472,47 22,32 35,44 35,24 4 486,21 5 396,16 6 549,51 n.d.

República Checa n.d. 713,00 440,50 416,52 n.d. n.d. 6,78 5,62 n.d. n.d. 64,97 74,11 n.d. 4 378,58 6 434,91 6 002,75

Estónia n.d. 185,40 115,23 107,84 n.d. n.d. 9,21 6,08 n.d. n.d. 12,51 17,74 n.d. 3 812,84 5 927,50 5 705,22

Chipre n.d. 29,50 24,25 23,70 n.d. n.d. 0,24 0,24 n.d. n.d. n.d. 98.75 n.d. 4 711,86 5 990,65 6 079,32

Letónia n.d. 291,90 172,36 182,32 n.d. n.d. 50,90 43,69 n.d. n.d. 3,39 4,17 n.d. 3 233,64 4 356,37 3 496,12

Lituánia n.d. 586,00 493,89 398,37 n.d. n.d. 170,79 123,17 n.d. n.d. 2,89 3,23 n.d. 3 087,88 4 450,42 3 330,36

Hungria n.d. 390,00 286,83 265,43 n.d. n.d. 16,25 12,17 n.d. n.d. 17,65 21,81 n.d. 5 054,95 6 767,51 5 442,59

Malta n.d. n.d. 7,27 8,08 n.d. n.d. 0,15 0,19 n.d. n.d. 49,12 42,53 n.d. n.d. 5 296,30 5 340,79

Polónia n.d. n.d. 2 853,74 2 767,78 n.d. n.d. 727,10 651,05 n.d. n.d. 3,92 4,25 n.d. n.d. 4 328,07 3 266,12

Eslovénia n.d. n.d. 130,68 124,19 n.d. n.d. 19,71 19,20 n.d. n.d. 6,63 6,47 n.d. n.d. 5 479,59 4 525,34

Eslováquia n.d. n.d. 193,20 177,22 n.d. n.d. 13,46 11,54 n.d. n.d. 14,35 15,36 n.d. n.d. 5 538,47 5 350,83

UE-10 4 717,95 4 471,45 1 014,58 872,95 4,63 5,10 3 958,77 4 830,06 3 866,06

Bulgária n.d. n.d. n.d. 335,90 n.d. n.d. n.d. n.d. n.d. n.d. n.d. n.d. n.d. n.d. n.d. 2 219,41

Roménia n.d. n.d. n.d. 1 572,90 n.d. n.d. n.d. 1 012,40 n.d. n.d. n.d. 1,55 n.d. n.d. n.d. 1 168,03

UE-2 1 908,80 1 353,04

Fo n t e :  tribunal de contas europeu, com base nos dados do eurostat.
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Número de vacas (1 000) Número de produtores de leite (1 000) Dimensão média do efectivo
(vacas por explorador) Rendimento por vaca (kg)

1985 1995 2005 2007 1985 1995 2005 2007 1985 1995 2005 2007 1985 1995 2005 2007

Bélgica 951,19 683,80 549,33 523,70 44,58 22,05 15,18 13,32 21,34 31,02 36,19 39,32 3 990,79 4 935,65 5 622,55 5 490,44

Dinamarca 913,00 714,00 564,27 545,42 31,77 16,39 6,51 5,38 28,74 43,56 86,73 101,38 5 584,88 6 544,82 8 218,64 8 137,21

Alemanha n.d. 5 229,40 4 235,96 4 076,38 369,00 209,42 110,37 101,07 n.d. 24,97 38,38 40,33 n.d. 5 470,42 6 833,09 6 721,96

Grécia 218,91 185,00 167,92 150,00 73,42 28,00 9,78 n.d. 2,98 6,61 17,17 n.d. 3 499,34 4 127,03 5 000,00 4 819,40

Espanha 1 880,20 1 281,00 1 001,92 903,00 n.d. 114,60 42,39 37,29 n.d. 11,18 23,64 24,22 n.d. 4 800,62 6 445,73 n.d.

França 6 506,10 4 700,40 3 883,84 3 758,50 328,70 158,57 103,85 93,12 19,79 29,64 37,40 40,36 n.d. 5 406,56 6 334,43 6 344,43

Irlanda 1 495,20 1 220,79 1 081,96 1 058,21 76,70 42,10 23,82 21,32 19,49 29,00 45,42 49,63 3 894,13 4 380,03 4 631,79 6 111,47

Itália 2 804,00 2 080,00 1 860,18 1 890,91 337,69 113,19 61,02 62,79 8,30 18,38 30,48 30,11 n.d. 5 046,73 5 958,20 5 581,96

Luxemburgo 70,29 47,75 39,34 40,04 2,31 1,42 0,97 1,09 30,42 33,63 40,72 36,73 4 278,84 5 625,13 6 567,08 6 450,25

Paises Baixos 2 333,00 1 777,00 1 433,20 1 468,30 61,31 40,06 23,53 24,51 38,06 44,36 60,91 59,91 5 379,34 6 356,22 7 298,47 7 247,40

Áustria n.d. 706,49 535,79 521,68 n.d. 90,73 54,58 49,45 n.d. 7,79 9,82 10,55 n.d. 4 173,02 5 826,32 5 074,15

Portugal n.d. 384,00 287,29 272,66 n.d. 86,00 15,86 13,50 n.d. 4,47 18,11 20,20 n.d. 4 583,33 6 361,56 n.d.

Finlandia n.d. 402,30 318,76 296,07 n.d. 32,36 16,94 14,39 n.d. 12,43 18,82 20,57 n.d. 8 212,78 7 775,04 7 744,07

Suécia n.d. 481,70 393,26 369,65 n.d. 17,74 8,55 7,10 n.d. 27,15 46,01 52,06 n.d. 6 859,04 8 206,20 8 163,25

Reino Unido 3 256,47 2 631,93 2 065,07 1 978,00 52,88 36,68 26,31 28,14 61,58 71,76 78,49 70,29 4 956,41 5 578,63 7 073,20 6 899,29

UE-15 22 525,56 18 418,09 17 852,52 1 009,32 519,65 472,47 22,32 35,44 35,24 4 486,21 5 396,16 6 549,51 n.d.

República Checa n.d. 713,00 440,50 416,52 n.d. n.d. 6,78 5,62 n.d. n.d. 64,97 74,11 n.d. 4 378,58 6 434,91 6 002,75

Estónia n.d. 185,40 115,23 107,84 n.d. n.d. 9,21 6,08 n.d. n.d. 12,51 17,74 n.d. 3 812,84 5 927,50 5 705,22

Chipre n.d. 29,50 24,25 23,70 n.d. n.d. 0,24 0,24 n.d. n.d. n.d. 98.75 n.d. 4 711,86 5 990,65 6 079,32

Letónia n.d. 291,90 172,36 182,32 n.d. n.d. 50,90 43,69 n.d. n.d. 3,39 4,17 n.d. 3 233,64 4 356,37 3 496,12

Lituánia n.d. 586,00 493,89 398,37 n.d. n.d. 170,79 123,17 n.d. n.d. 2,89 3,23 n.d. 3 087,88 4 450,42 3 330,36

Hungria n.d. 390,00 286,83 265,43 n.d. n.d. 16,25 12,17 n.d. n.d. 17,65 21,81 n.d. 5 054,95 6 767,51 5 442,59

Malta n.d. n.d. 7,27 8,08 n.d. n.d. 0,15 0,19 n.d. n.d. 49,12 42,53 n.d. n.d. 5 296,30 5 340,79

Polónia n.d. n.d. 2 853,74 2 767,78 n.d. n.d. 727,10 651,05 n.d. n.d. 3,92 4,25 n.d. n.d. 4 328,07 3 266,12

Eslovénia n.d. n.d. 130,68 124,19 n.d. n.d. 19,71 19,20 n.d. n.d. 6,63 6,47 n.d. n.d. 5 479,59 4 525,34

Eslováquia n.d. n.d. 193,20 177,22 n.d. n.d. 13,46 11,54 n.d. n.d. 14,35 15,36 n.d. n.d. 5 538,47 5 350,83

UE-10 4 717,95 4 471,45 1 014,58 872,95 4,63 5,10 3 958,77 4 830,06 3 866,06

Bulgária n.d. n.d. n.d. 335,90 n.d. n.d. n.d. n.d. n.d. n.d. n.d. n.d. n.d. n.d. n.d. 2 219,41

Roménia n.d. n.d. n.d. 1 572,90 n.d. n.d. n.d. 1 012,40 n.d. n.d. n.d. 1,55 n.d. n.d. n.d. 1 168,03

UE-2 1 908,80 1 353,04

Fo n t e :  tribunal de contas europeu, com base nos dados do eurostat.
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respOstas  
da cOmissãO
síntese

a s quot as  le i te i ras  serão supr imidas  em 1 
d e  a b r i l  d e  2015,  t a l  co m o  d e ci d i d o  p e l o 
co ns e lh o,  co m  b as e  nu m  p a re ce r  d o  pa r-
l a m e n t o  e u r o p e u  d e  2 0 0 3 .  e s t a  d e c i s ã o 
b a s e o u - s e ,  n o m e a d a m e n t e ,  n a s  c o n c l u -
sõ es  e  re comendaçõ es  do r elatór io  e sp e -
c ia l  n .º  6/ 20 01 d o  tr ib u na l  d e  co nt as  eu -
r o p e u .  O  o b j e c t i vo  d a  r e f o r m a  d o  s e c to r 
do le ite e  dos produtos lác teos ,  de acordo 
com a re forma da pac em geral ,  consis t ia 
numa maior  or ient aç ão da pro duç ão p ara 
o  merc ado.  por  conse guinte,  pro ce deu -se 
à  re def inição das  me didas de inter venção 
e  g r a d u a l m e n t e  f o r a m  a p l i c a d o s  p r e ç o s 
d e  i n t e r v e n ç ã o  m a i s  b a i x o s .  a  t í t u l o  d e 
c o m p e n s a ç ã o ,  f o r a m  d i s t r i b u í d o s  5  m i l 
mi lh õ es  d e  e uros  aos  p ro duto res  d e  l e i te 
e  de produtos lác teos ,  sob forma de apoio 
d i r e c t o  a o  r e n d i m e n t o ,  l i g a d o  à  p r o d u -
ç ão.  e s t a  a ju da es t á  ag o r a  co mp l e t am e n -
te  disso ciada e  suje i t a  a  normas de s aúde 
p ú b l i c a  e  a n i m a l ,  b e m  co m o  a m b i e n t a i s 
(co n d i c i o n a l i d a d e) .  to d a s  e s t a s  m e d i d a s 
d e s t i n av a m - s e  a  r e f o r ç a r  a  c o m p e t i t i v i -
d a d e  e  a  a j u d a r  o s  p r o d u to r e s  d e  l e i te  a 
p r e p a r a r- s e  p a r a  o s  f u t u r o s  d e s a f i o s  n o s 
m e r c a d o s  i n t e r n a c i o n a i s ,  c o n c e d e n d o 
a p o i o  a o  r e n d i m e n t o  a t r a v é s  d o s  p a g a -
mentos  dire c tos .

a comissão estava consciente dos proble -
mas que a execução de uma reforma deste 
t ipo colocar ia .  cont inuam a ser  apl icadas 
m e d i d a s  d e  d e s e nvo l v i m e n t o  r u r a l  p a r a 
a j u d a r  o s  a g r i c u l t o r e s  a  r e e s t r u t u r a r e m 
a s  s u a s  a c t i v i d a d e s  e  a  a d a p t a re m - s e  à s 
n o v a s  c o n d i ç õ e s  d e  m e rc a d o.  O  re c e n t e 
e x a m e  d e  s a ú d e  e  o  p ro g r a m a  d e  re l a n -
çamento da economia europeia  oferecem 
p o s s i b i l i d a d e s  a d i c i o n a i s  p a r a  o s  e s t a -
d os - m e m b ros  ap oi are m  o  s e c tor  d o  l e i te 
e  dos  produtos  lác teos,  proporc ionando -
- lhes  uma transição suave na perspec t iva 
da ex t inção do regime de quotas.
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ao  l o n g o  d os  ú l t im os  d o is  an os ,  os  a g r i -
c u l t o r e s  f o r a m  a f e c t a d o s  p e l a  i n s t a b i l i -
d a d e  d o s  p r e ço s  d o  l e i t e ,  c a r a c t e r i z a d a 
p o r  u m  r á p i d o  a u m e n t o  e m  20 07  e  u m a 
diminuição signif icat iva em 20 08.  Os pre -
ços  d os  p ro du tos  lá c te os  n o co nsumi d o r 
t a m b é m  a u m e n t a r a m  e m  20 07,  m a s  n ã o 
b ai x ar am na  m e sm a p ro p o rç ã o e m 20 0 8 . 
a  e v o l u ç ã o  a s s i m é t r i c a  d o s  p r e ç o s  n o 
pro dutor  e  no consumidor  tem levant ado 
p re o cu p a çõ e s  qu a nto  a o  f u n ci o n a m e nto 
da  co n co r rê n cia  na  c a d e ia  a l im e nt ar  «d o 
e s t á b u l o  até  à  m e s a ».  a  co m iss ã o  e s t á  a 
e xaminar  a  s i tuaç ão atent amente.

i i . 
O exame de saúde foi  um novo passo para 
uma pac mais  or ientada para  o  mercado, 
no âmbito da qual  as  a judas  direc tas  dis-
sociadas  são determinantes  para  garant i r 
o s  r e n d i m e n t o s  a g r í c o l a s ,  a o  p a s s o  q u e 
o s  i n s t r u m e n t o s  d e  a p o i o  a o  m e r c a d o 
d e v e m  d e s e m p e n h a r  u m  p a p e l  m e n o s 
i m p o r t a n t e .  d e p o i s  d o  e x a m e  d e  s a ú d e, 
os  instrumentos  do sec tor  de impor tação 
a i n d a  s ã o  a p l i c á v e i s  c o m o  m e c a n i s m o s 
d e  i n t e r v e n ç ã o.  O  p r é m i o  a o s  p r o d u t o s 
lácteos e os pagamentos complementares 
foram abol idos o mais  tardar  em 2007.  Os 
m o n t a n t e s  c o r re s p o n d e n t e s  fo r m a  i n t e -
g r a d o s  n o  r e g i m e  d e  p a g a m e n t o  ú n i c o. 
consequentemente,  os  produtores  de le i -
te  e  de  produtos  lác teos  deixaram de re -
ceber  qualquer  t ipo de a juda à  produção 
de le i te.

iv. 
co nvé m  re c o rd a r,  c o m o  j á  re fe r i d o  p e l a 
comissão na sua resposta ao relatór io es-
p e c i a l  n . º  6 / 2 0 0 1  d o  tr i b u n a l  d e  co n t a s 
eu ro p e u  s o b re  a s  q u o t a s  l e i te i ra s ,  q u e  a 
a d a p t a ç ã o  d a  p r o d u ç ã o  d e  l e i t e  a o s  n í -
ve i s  d o  co n s u m o  i nte r n o  n ã o  fo i  u m  o b -
jec t ivo pol í t ico nem económico.

a comiss ão considera  que as  me didas  de 
a ju da ao es co am e nto da  mante iga  f o r am 
i n d i s p e n s áve i s  n o  p a s s a d o  e  r e ve l a r a m - 
-se  e f ic a zes  p ara  manter  a  es t abi l idade e 
ev i t ar  compras  mais  disp endios as  no âm -
b i to  d a  inte r ve n ç ã o p ú b l i c a .  to d av ia ,  d e 
a co r d o  co m  a  d i m i n u i ç ã o  d o s  p r e ço s  d e 
inter venção da manteiga e as  consequen -
tes  a lterações das condições de mercado, 
a  ajuda foi  re duzida para zero em 20 07.  O 
sec tor  da confeitar ia  pode agora comprar 
m a nte i g a  a  p r e ços  i d ê nt i cos  a o  p r e ço  l í -
quido anter ior  (pre ços  antes  de ajudas).

a s  m e d i d a s  d e  a j u d a  a o  e s c o a m e n t o  d a 
m a n t e i g a  fo r a m  s u p r i m i d a s  p e l o  e x a m e 
de saúde,  ao passo que os regimes apl icá-
veis  ao le ite  em pó desnatado passaram a 
ser  discr ic ionár ios,  com base na aval iação 
d a  co m i s s ã o  s o b re  a  a d e q u a ç ã o  d e  c a d a 
um às  condições  do momento.

v. 
a  e s t a b i l i d a d e  d o s  p r e ç o s  n o m i n a i s  e  a 
e r o s ã o  d o s  p r e ço s  r e a i s  é  u m  f e n ó m e n o 
co m u m  a  v á r i o s  s e c to r e s ,  n ã o  s ó  a o  s e c-
t o r  d o  l e i t e .  O s  p r o d u t o r e s  d e  l e i t e  n ã o 
f o r a m  o s  ú n i c o s  a  n ã o  r e g i s t a r  « p r e ç o s 
e s t áve is  e m  te r m os  r e a is »  co m o  r e f e r e  o 
tr ibunal .

a l é m  d i s s o ,  a  e v o l u ç ã o  d o s  p r e ç o s  t a m -
b é m  d e v e  s e r  av a l i a d a  à  l u z  d a  e v o l u ç ã o 
d o  m e r c a d o  i n t e r n a c i o n a l ,  d e v e n d o  s e r 
r e d u z i d a  a  d i f e r e n ç a  d e  p r e ç o s  r e l a t i v a -
m e nte  a o s  p r e ço s  p r a t i c a d o s  n o  m e r c a d o 
mundial .

respOstas  
da cOmissãO
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vii .
vá r i o s  f a c t o r e s  i n f l u e n c i a r a m  a  p o s i ç ã o 
r e l a t i v a  d a  u e  e n q u a n t o  e x p o r t a d o r a , 
em especia l  o  aumento da capacidade de 
produção de cer tos  países  terceiros.  con-
tudo,  combinados  com os  efe i tos  das  re -
formas recentes,  estes  fac tores  encoraja-
ra m  o s  p ro d u to re s  d a  u e  a  ce nt ra r- s e  n o 
desenvolv imento e  na  expansão em mer -
cados de a l to  va lor  acrescentado,  onde a 
europa detém uma vantagem competit iva 
mais  sustentável ,  como é  o  caso do quei-
jo.

vii i .
• 	 A 	Comissão 	observa 	que	a 	 instabi l ida -
de dos mercados tanto pode provocar  es-
cassez  como excedentes.

• 	 A 	 PAC 	 d i spõe 	 de 	 uma	 sé r ie 	 de 	 ins t ru -
m e n t o s ,  e m  e s p e c i a l  n o  d o m í n i o  d o  d e -
s e nv o l v i m e n t o  r u r a l ,  q u e ,  p a r a  a l é m  d e 
promoverem a competit ividade,  procuram 
impedir  o  abandono das  ter ras ,  proteger 
e  melhorar  o  ambiente,  integrar  melhorar 
a  ac t iv idade agr ícola  no contex to socioe -
conómico  das  zonas  rura i s  e  apoi ar  a  re -
est ruturação dos  sec tores  mais  expostos 
às  mudanças.

• 	 O 	 sec tor 	 do 	 le i te 	 e 	 dos 	 p rodutos 	 l ác -
t e o s  e n f r e n t a  a  c o n c o r r ê n c i a  d e  v á r i a s 
f o n t e s ;  s o b r e t u d o  d o  s e c t o r  d o  l e i t e  e 
dos  produtos  lác teos  de outras  par tes  do 
m u n d o,  m a s  t a m b é m  d e  o u t r o s  p r o d u -
to s  s i m i l a re s  f a b r i c a d o s  n a  eu ro p a .  ca d a 
componente deste sec tor,  que é  ex trema -
mente diversi f icado,  deve def inir  e  elabo-
rar  uma estratégia  ópt ima para  enfrentar 
estes  desaf ios.

iX.
• 	 A 	 Comissão 	 cont inuará 	 a 	 acompanhar	
atentamente a  evolução do sec tor.  a  este 
respeito,  os  relatór ios  de mercado a apre -
s e n t a r  a o  pa r l a m e n t o  e  a o  co n s e l h o  e m 
2010 e 2012,  darão indicações úteis  sobre 
a  e voluç ão da  p roduç ão e  do me rcado,  à 
medida que se aproxima a ex t inção do re -
gime de quotas  em 2015.

n a  s e q u ê n c i a  d e  u m  p e d i d o  d o  c o n s e -
l h o  eu ro p e u,  e m  2 2  d e  j u l h o,  a  co m i s s ã o 
a d o p t o u  u m a  c o m u n i c a ç ã o  i n t i t u l a d a  
«situação do mercado do leite e dos produ -
to s  lá c teo s  —  2 00 9 »  [cO m( 20 0 9 )  38 5 ]  q u e 
incluía  as  opções possíveis  para estabi l izar 
o  m e rc a d o,  re s p e i t a n d o  o s  re s u l t a d o s  d o 
exame de saúde.  O conselho vai  d iscut i r  a 
comunicação em setembro de 2009.

• 	 Um	Grupo	de	Alto 	N ível 1 sobre a  capa-
c i d a d e  co n co r re n c i a l  d a  i n d ú s t r i a  agro - 
-al imentar  propôs recentemente uma sé -
r ie  de iniciat ivas que a comissão tenciona 
d e s e nvo l ve r  a o  l o n g o  d o s  p róx i m o s  m e -
ses.  estas  in ic iat ivas  fazem par te  da  exe -
cução de um roteiro  para  melhorar  o  fun-
c i o n a m e nto  d a  c a d e i a  d e  a b a s te c i m e nto 
a l imentar  apresentado pela  comissão no 
f i n a l  d e  2 0 0 8  n a  s u a  co m u n i c a ç ã o  s o b re 
o s  p r e ç o s  d o s  g é n e r o s  a l i m e n t í c i o s  n a 
e u r o p a  [ cO m ( 2 0 0 8 )  8 2 1  f i n a l ] .  e n t r e  a s 
c inco pr inc ipais  componentes  do rote i ro 
a p r o v a d o  p e l o  c o n s e l h o  e m  d e z e m b r o 
d e  2 0 0 8  f i g u r a  a  v i g i l â n c i a  p e r m a n e n -
t e  d o s  p re ç o s  d o s  p ro d u t o s  a l i m e n t a re s 
e  d a  c a d e i a  d e  a b a s te c i m e n to  a l i m e n t a r 
na  europa.  este  inst rumento v isa  prestar 

1 a principal missão do grupo de alto nível (presidido por um 

dos vice-presidentes da comissão e com a participação dos 

comissários responsáveis pela agricultura e desenvolvimento 

rural, defesa do consumidor e saúde) era aconselhar a 

comissão europeia em matéria de medidas de reforço e de 

promoção do sector agro-alimentar europeu. O grupo foi 

concebido para dar um impulso político ao processo e como 

plataforma de discussão das recomendações específicas do 

sector (mas não para acompanhar a dinâmica entre os preços no 

produtor e os preços no consumidor). O grupo procura reunir os 

principais intervenientes da indústria alimentar. a representação 

decorreu ao mais alto nível. 

respOstas  
da cOmissãO
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melhores  informações  aos  consumidores, 
às  autor idades públ icas  e  aos  operadores 
d o  m e r c a d o  r e s p o n d e n d o,  d e s s e  m o d o, 
a o  p r o b l e m a  d a  f a l t a  d e  t r a n s p a r ê n c i a 
dos preços e  melhorando os conhecimen-
t o s  s o b re  o  i m p a c t o  d a  re g u l a m e n t a ç ã o 
a o  l o n g o  d e  t o d a  a  c a d e i a  d e  a b a s t e c i -
mento al imentar.  a comissão apresentará 
um relatór io de seguimento do roteiro no 
f inal  de 2009.  além disso,  na  sua reunião 
do in íc io  de  ju lho,  o  subgrupo a l imentar 
d a  r e d e  eu ro p e i a  d a  co n co r rê n c i a  ( r e c ) 
f o i  c o n v i d a d o  a  c o n d u z i r  u m  i n q u é r i t o 
a c e l e r a d o  s o b r e  o s  m e r c a d o s  d o  l e i t e  e 
d o s  p r o d u t o s  l á c t e o s ,  c o m  o  o b j e c t i v o 
d e  e n c o r a j a r  e  c o o r d e n a r  a  v i g i l â n c i a  e 
a  r e c o l h a  d e  d a d o s  a s s e g u r a d a s  s i m u l -
t a n e a m e nte  p e l a s  a u to r i d a d e s  n a c i o n a i s 
da  concor rênc ia .  no quadro  do exe rc í c i o 
d e  a c o m p a n h a m e n t o  d o s  m e r c a d o s  r e -
t a l h i s t a s ,  a  co m i s s ã o  e s t á  i g u a l m e n t e  a 
e x a m i n a r  a s  m e l h o re s  p rá t i c a s  n o s  e s t a -
dos-membros em termos de relações con-
tratuais  entre  for necedores  e  reta lh istas . 
e s te  t r a b a l h o  d e ve r á  e s t a r  co n c l u í d o  n o 
f inal  de 2009.

n e s te  m o m e nto,  a  co n ce nt ra ç ã o  é  m u i to 
mais  impor tante  a  n íve l  da  venda a  reta-
lho do que a  nível  da  t ransformação.

• 	 Desde 	 2005 , 	 a 	 Comissão 	 tem	 v indo 	 a	
anal isar  os  problemas das  zonas  desfavo -
recidas,  tendo em conta ,  nomeadamente, 
o  r e l ató r i o  e s p e c i a l  n . º  4 / 2 0 0 3  d o  tr i b u -
n a l  d e  c o n t a s .  e s t a  a n á l i s e ,  q u e  j á  d e u 
o r i g e m  a  a l te ra çõ e s  d o  q u a d ro  l e gi s l at i -
vo  para  estas  zonas,  a inda está  em curso  
[ver  a  recente  comunicação da  comissão 
cOm(2009)  161 de 21 abr i l  de 2009] .  a  s i -
tuação especí f ica  das  zonas de montanha 
será  t ratada num documento de t rabalho 
d a  co m i s s ã o  a  a p re s e n t a r  e m  n ove m b ro 
de 2009.

n o  q u e  r e s p e i t a  à s  c o n s e q u ê n c i a s  a m -
b i e n t a i s  d e  u m a  e v e n t u a l  c o n c e n t r a ç ã o 
geográf ica da produção de le ite,  a  comis-
são considera que devem ser tomadas me-
didas a  dois  níveis :  ( i )  ao nível  legis lat ivo, 
exe rce n d o  u m  co nt ro l o  d o  c u m p r i m e nto 
d a s  n o r m a s  d e  p r o t e c ç ã o  a m b i e n t a l  e 
u m  a c o m p a n h a m e n t o  d a s  b o a s  p r á t i c a s 
a g r í c o l a s  e  a m b i e n t a i s ,  q u e  s ã o  re q u i s i -
tos  para  as  a judas  direc tas  e  as  a judas  ao 
a b r i g o  d o  s e g u n d o  p i l a r  —  d e s e n v o l v i -
m e n to  r u ra l ;  ( i i )  a o  n í ve l  d o s  i n ce n t i vo s , 
a t r a v é s  d e  a j u d a s  p a r a  a  i n t r o d u ç ã o  d e 
p r á t i c a s  a g r í c o l a s  m a i s  e c o l ó g i c a s ,  t a i s 
como medidas  agro -ambientais  no âmbi-
to  do desenvolv imento rural .

• 	 A 	 Comissão 	 concorda 	 que 	 é 	 essenc ia l	
atr ibuir  va lor  e  dar  sat is fação aos  consu-
m i d o re s  e  u t i l i z a d o re s  d o s  p ro d u to s  l á c -
te o s  e u ro p e u s  p a ra  a s s e g u ra r  re n d i m e n -
tos  estáveis  aos  produtores.  reconhece a 
impor tância de sat isfazer  as  necessidades 
dos  consumidores  no que respeita  a  uma 
sér ie  de produtos  de base e  de a l to  valor 
a c re s ce nt a d o,  a  n e ce s s i d a d e  d e  ex p l o ra r 
tod as  a s  co m p o n e nte s  d o  l e i te ,  d e s i gn a -
d a m e nte  a s  p ro te í n a s  e  a s  m até r i a s  g o r -
das,  e  tem em consideração a  divers idade 
d a s  c o n d i ç õ e s  d e  p r o d u ç ã o  d e  l e i t e  n a 
comunidade.

respOstas  
da cOmissãO
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introdução

3.  
Primeiro travessão:
c o n v é m  s a l i e n t a r,  c o m o  a  c o m i s s ã o  j á 
o  f e z  n o  â m b i t o  d o  r e l a t ó r i o  e s p e c i a l 
n .º  6/2001 do tr ibunal  de contas  europeu 
sobre as  quotas  le i te i ras,  que as  decisões 
d o  co n s e l h o  d e  a d a p t a ç ã o  d a  p ro d u ç ã o 
d e  l e i t e  a o s  n í v e i s  d o  c o n s u m o  i n t e r n o 
n ã o  fo ra m  m o t i va d a s  p o r  o b j e c t i vo s  p o -
l í t i co s  n e m  e co n ó m i co s  ( ve r  re s p o s t a  d a 
co m i s s ã o  a o s  p o nto s  6 8 - 6 9  d o  r e l ató r i o 
especia l  n . º  6/2001) .

terceiro travessão:
co m  o  a p r ox i m a r  d o  f i m  d a s  q u o t a s  l e i -
te iras ,  a  comissão prop ôs ,  e  o  conselho e 
o  par lam ento europ eu acei t aram,  um au -
m e nto gr a dual  e  p lani f i c a d o das  qu ot as . 
ta l  a u m e n t o  p e r m i t i r á  a o s  p r o d u t o r e s 
adapt ar-se  à  nova s i tuaç ão durante o  p e -
r ío d o t r ans i tó r i o  a  f im d e  ass e gur ar  uma 
transiç ão suave até  1  de abr i l  de  2015. 

a l é m  d i s s o ,  a  a d a p t a ç ã o  d a s  e s t r u t u r a s 
a g r í c o l a s  à s  n o v a s  o p o r t u n i d a d e s  d o 
m e r c a d o  o u  à s  a l t e r a ç õ e s  n a s  p o l í t i c a s 
b ene f ic ia  em grande me dida de ap oio no 
âmbito do desenvolv imento rural .

q uar to travessão:
O preço é  um dos  fac tores  que pode me -
lhorar  a  competit iv idade dos produtos da 
ue nos  mercados  inter nac ionais ,  mas  em 
m u i to s  s e gm e nto s  ex i s te m  o u t ro s  f a c to -
re s ,  n o m e a d a m e n te  a  i n ov a ç ã o  d o s  p ro -
d u t o s  e  e l e v a d o s  p a d rõ e s  d e  q u a l i d a d e, 
q u e  s ã o  f u n d a m e n t a i s  p a ra  s a t i s f a ze r  a s 
necess idades dos  consumidores  e  ut i l iza-
dores.

8. 
a s  a l t e r a ç õ e s  n a s  p o l í t i c a s  n ã o  i n f l u e n -
c iam unicamente o  orçamento da ue e  os 
a g r i c u l t o r e s  q u e  r e c e b e m  a j u d a s  d i r e c -
t a s .  à  m e d i d a  q u e  d i m i n u í re m  o s  p re ço s 
inst itucionais,  os  preços de mercado tam-
b é m  s e  a j u s t a rã o,  e m  f u n ç ã o  d a  o fe r t a  e 
d a  p r o c u r a ,  e  o s  c o n s u m i d o r e s  d e v e r ã o 
igualmente  benef ic iar  de  preços  de  mer -
c a d o  m a i s  b a i xo s ,  c a s o  a  t ra n s m i s s ã o  d e 
preços  funcione de forma ef icaz .

ta l  p e r m i t iu  a i n d a  r e du z i r  os  c u s to s  n ã o 
a p e n a s  p a r a  o s  e s t a d o s - m e m b r o s ,  m a s 
t a m b é m  p a r a  o s  s e c to r e s  q u e  co m e r c i a -
l iz am os pro dutos e/ou ut i l iz am pro dutos 
q u e  r e c e b e m  a j u d a s .  a s  a l t e r a ç õ e s  n a s 
p ol í t ic as  prop orcionam t amb ém uma p o -
s iç ão ne go cia l  mais  vant ajos a  no conte x-
to  mult i latera l .

10.-11. 
O prémio aos produtos lác teos e  os  paga-
m e n to s  co m p l e m e n t a re s  fo ra m  a b o l i d o s 
o mais  tardar  em 2007.  Os montantes cor-
respondentes foram integrados no regime 
de pagamento único.  consequentemente, 
os  produtores  de le i te  e  de produtos  lác -
teos  deixaram de receber  qualquer  a juda 
re lac ionada com a sua produção de le i te.

a  c o m i s s ã o  c o n s i d e r a  q u e  u m a  c o m p a -
r a ç ã o  e n t r e  o  c u s t o  t o t a l  d o  s e c t o r  d o 
l e i t e  e  d o s  p r o d u t o s  l á c t e o s  e m  2 0 0 5  e 
2 0 0 7  d e ve r i a  b a s e a r- s e  n a s  d e s p e s a s  to -
t a i s  i n c o r r i d a s ,  i n d e p e n d e n t e m e n t e  d o 
m o d o  c o m o  fo r a m  f i n a n c i a d a s  ( d o t a ç ã o 
orçamental  anual ,  despesas  negat ivas  ou 
receitas  afec tadas — a par t i r  do exercíc io 
o rç a m e n t a l  d e  2 0 0 7 ,  fo r a m  i n t ro d u z i d a s 
a l t e r a ç õ e s  a o  t r a t a m e n t o  d a s  r e c e i t a s 
afec tadas) .  com base  em despesas  tota is 
d e  3  2 0 2  m i l h õ e s  d e  e u r o s  n o  e xe r c í c i o 
orçamental  de 2005 e est imadas em 4 875 
m i l h õ e s  d e  e u ro s  e m  2 0 0 7 ,  o  a u m e n to  é 
de 52%.

O aumento das  despesas  orçamentais  en-
tre  2005 e  2007 deve -se  também ao a lar-
gamento da ue.

respOstas  
da cOmissãO
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observAções

14. 
como já  re fer ido re lat ivamente ao p onto 
3,  remetemos para as  respostas da comis-
s ã o  a o  r e l a t ó r i o  e s p e c i a l  n .º  6 / 2 0 01  d o 
tr ibunal  de contas sobre as  quotas le i te i -
r a s .  a  co m i s s ã o  f r i s o u  q u e  d a s  d e c i s õ e s 
d o  c o n s e l h o  s e  d e p r e e n d e  c l a r a m e n t e 
q u e  a  a d a p t a ç ã o  d a  p r o d u ç ã o  d e  l e i t e 
aos  níveis  do consumo interno não foram 
m o t i v a d a s  p o r  o b j e c t i vo s  p o l í t i co s  n e m 
e co n ó m i co s  (v e r  r e s p o s t a s  d a  co m i s s ã o 
a o s  p o n t o s  6 8 - 6 9  d o  r e l a t ó r i o  e s p e c i a l 
n .º  6/20 01).

s egunda c aixa:
até agora  era  prematuro para  real izar  um 
e s t u d o  a p r o f u n d a d o  s o b r e  a  i n c i d ê n c i a 
d a  d i s s o c i a ç ã o  d a s  a j u d a s  n o  a b a n d o n o 
da  produção de le i te,  sobretudo se  se  t i -
ver  em conta  que a  dissociação só entrou 
e m  v i g o r  e m  2 0 0 6  ( o rç a m e n to  d e  2 0 0 7 ) . 
O  p l a n o  d e  a v a l i a ç ã o  d a  d g  a g r i  p a r a 
2009-2011 prevê uma aval iação dos  efe i -
to s  d a  d i s s o c i a ç ã o  d a s  a j u d a s  n o  m e rc a-
d o,  a  q u a l  f o i  l a n ç a d a  n o  c o r r e n t e  a n o, 
a  f im de  examinar  os  e fe i tos  no mercado 
dos  regimes de a juda que permaneceram 
i n t e i r a  o u  p a r c i a l m e n t e  d i s s o c i a d o s .  O 
co nt rato  d e ve rá  s e r  a s s i n a d o  n o  O u to n o 
de 2009 e  a  aval iação real izada em 2010. 
a l é m  d i s s o,  e s t ã o  p re v i s t a s  d u a s  av a l i a -
ç õ e s  p a r a  2 0 1 0  e  2 0 1 1  s o b r e  o s  e f e i t o s 
das  a judas  direc tas  sobre os  rendimentos 
e  s o b re  o  s e c to r  d o  l e i te  e  d o s  p ro d u to s 
lác teos.

16.
q u a n d o  f o i  i n t r o d u z i d o  o  r e g i m e  d a s 
q u o t a s  l e i t e i r a s ,  f o i  e s t a b e l e c i d a  u m a 
q u a nt i d a d e  to t a l  g a r a nt i d a  p a r a  a  m a i o -
r ia  dos  e s t ados- m embros que corresp on -
d i a  a o  l e i t e  e n t r e g u e  e m  19 81,  m a i s  1% 
[ar t igo 5.° - c ,  n .º  3 ,  do r e gulamento (cee) 
n .º  8 0 4 /6 8  d o  co ns e l h o,  co m  a  r e d a cç ã o 
q u e  l h e  f o i  d a d a  p e l o  a r t i g o  1.°  d o  r e -
gulamento (cee)  n .º  856/8 4 do conselho]. 
te n d o  e m  c o n s i d e r a ç ã o  a s  c i r c u n s t â n -
cias  p ar t iculares  da  pro duç ão de le i te  na  
i r landa e  em i t á l ia ,  as  quant idades  tot ais 
g a r a n t i d a s  p a r a  e s t e s  e s t a d o s - m e m b r o s 
b as e a r a m - s e  n as  e nt r e g as  d e  19 83  [r e l a -
t ivam ente à  i t á l ia ,  ver  considerando 9  do 
r e gulam e nto (cee )  n .º  856/19 8 4 d o co n -
s e lh o] .  a  i t á l ia  o b teve,  p o r t anto,  um tr a -
t amento mais  f avorável  do que os  outros 
e s t a d o s - m e m b r o s .  a  s u b u t i l i z a ç ã o  c r e s -
ce nte  das  qu ot as  n o r e in o uni d o,  na  su -
é c i a  e  e m  Fr a n ç a  t e m  r a z õ e s  d i f e r e n t e s : 
p o r  e x e m p l o ,  a  s u b u t i l i z a ç ã o  f r a n c e s a 
d e v e - s e  a o  r i g o r  i m p o s t o  p e l a  a d m i n i s -
t r a ç ã o  f r a n ce s a  n a  g e s t ã o  d o  r e g i m e  d e 
quot as .

17. 
como já foi  expl icado na resposta ao pon-
to  1 6 ,  o  co n s e l h o  f i xo u  e m  1 9 8 4  o  n í ve l 
das  quotas  dos estados-membros,  toman-
do como referência  uma base comum.

po s te r i o r m e n te,  a  co m i s s ã o  re ce b e u  u m 
m a n d a to  p a r a  g e r i r  a s  q u a n t i d a d e s  p ro -
duzidas  no âmbito das  quotas.

O pr incipal  objec t ivo das  quotas  era  l imi-
tar  a  produção e,  desse  modo,  pôr  ter mo 
à  acumulação das  ex istências  de  mantei -
ga e  de le i te  em pó,  que t inham at ingido 
n í ve i s  e xc e s s i vo s .  po r  e xe m p l o,  n o  f i n a l 
de  1986,  as  ex istências  tota is  de  mantei -
ga eram de 1 ,3  toneladas,  representando 
59% dos 2 ,2  mi lhões  de toneladas  produ-
zidas  nesse ano,  ao passo que em 2007 as 
existências  eram l igeiramente super iores 
a  80 000 toneladas,  ou seja ,  4% da produ-
ção de manteiga da ue.

respOstas  
da cOmissãO
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O  o b j e c t i v o  d e  r e d u ç ã o  d a s  e x i s t ê n c i a s 
f o i  c o n s e g u i d o  e ,  c o n s e q u e n t e m e n t e , 
d e i xo u  d e  s e  p o d e r  f a l a r  d e  g r a n d e s  e x-
ce dentes  es truturais .

além disso,  no âmbito do re gime de quo -
tas ,  a  produção de manteiga e de le ite em 
p ó  nu n c a  f o i  v is t a  co m o  p r o du ç ã o  e xce -
d e nt á r ia ,  m as  s im  co m o  u m a  m a n e i r a  d e 
u t i l i z a r  o  l e i te  n e ce ss á r i o  p a r a  as  n e ce s -
s idades  do m erc ado inter no,  a inda ass im 
m a i s  v u l n e r áve l ,  p o r q u e  m a i s  e x p o s t a  à 
concorrência  ex terna e menos rentável .  a 
p ro du ç ã o nã o d es ap are ce r á ,  mas  p o d e r á 
to r nar- s e  m e n os  at r a c t i v a  a o  s e re m  re t i -
radas  as  a judas .

18. 
ver  a  resp os t a  ao p onto 14.

21. 
a comissão considera  que as  medidas  de 
escoamento da manteiga foram indispen-
s á ve i s  n o  p a s s a d o  e  re ve l a r a m - s e  e f i c a -
z e s  p a r a  m a n t e r  a  e s t a b i l i d a d e  e  e v i t a r 
compras mais  dispendiosas  em regime de 
i n te r ve n ç ã o  p ú b l i c a .  to d av i a ,  d e  a co rd o 
co m  a  d i m i n u i ç ã o  d o  p re ço  d e  i n te r ve n -
ção da  manteiga  e  as  consequentes  a l te -
rações das condições de mercado,  a  ajuda 
fo i  reduzida  para  zero  em 2007.  O  sec tor 
d a  co n fe i t a r i a  p o d e  a g o ra  co m p ra r  m a n -
te iga a  preços  idênt icos  ao preço l íquido 
anter ior  (preços  antes  de a judas) .

a s  m e d i d a s  d e  a j u d a  a o  e s c o a m e n t o  d a 
m a n t e i g a  fo r a m  s u p r i m i d a s  p e l o  e x a m e 
de saúde,  ao passo que os regimes apl icá-
veis  ao le ite  em pó desnatado passaram a 
ser  discr ic ionár ios,  com base na aval iação 
d a  co m i s s ã o  s o b re  a  a d e q u a ç ã o  d e  c a d a 
um às  condições  do momento.

26. 
e m  r e l a ç ã o  à  t e n d ê n c i a  d o s  p r e ç o s  d o 
e q u i v a l e n t e - l e i t e  n o  m e r c a d o  m u n d i a l , 
o s  p r e ço s  d o  l e i te  e u r o p e u  m a nt i ve r a m -
-se  b as t ante es t áveis  graç as  aos  diver sos 
ins trumentos  de ges t ão. 

27. 
a  e s t a b i l i d a d e  d o s  p r e ç o s  n o m i n a i s  e  a 
desc ida  dos  preços  rea is  é  um fenómeno 
co m u m  a  vá r i o s  s e c to re s ,  n ã o  s ó  a o  s e c -
t o r  d o  l e i t e .  O s  p ro d u t o re s  d e  l e i t e  n ã o 
f o r a m  o s  ú n i c o s  a  n ã o  r e g i s t a r  « p r e ç o s 
e s t áve i s  e m  te r m o s  re a i s »  co m o  re fe re  o 
tr ibunal .

a l é m  d i s s o ,  a  e v o l u ç ã o  d o s  p r e ço s  t a m -
b é m  d eve  s e r  av a l i a d a  à  lu z  d a  evo lu ç ã o 
d o  m e r c a d o  i n t e r n a c i o n a l ,  d e v e n d o  s e r 
r e d u z i d a  a  d i f e r e n ç a  d e  p r e ço s  r e l at i v a -
mente aos  pre ços  no merc ado mundial .

33. 
O re latór io  da  unidade r ic a (r ede de i n-
for m aç ão cont ab i l í s t i ca  agr í co l a )  d a  co -
missão int itulado E U  d a i r y  fa r m  e co n o m i c s 
( 2 0 0 9 )  m o s t r a  q u e  o  re n d i m e n to  d a s  e x-
plorações  especia l izadas  na produção de 
l e i t e ,  e m  t e r m o s  d e  v a l o r  a c r e s c e n t a d o 
l íquido por  unidade de t rabalho a  preços 
co n s t a n te s ,  é  s u p e r i o r  à  m é d i a  d e  to d a s 
as  ex p l oraçõe s  d u rante  o  p e r í od o ( 2 0 0 0 -
- 2 0 0 6 ) .  n o  e n t a n t o,  o  l u c ro  p o r  u n i d a d e 
de t rabalho (montante est imado restante 
após a  remuneração de todos os  fac tores 
d e  p r o d u ç ã o )  d e  1 5  e x p l o r a ç õ e s  e s p e -
c i a l i z a d a s  n a  p ro d u ç ã o  d e  l e i te  d a  u e  s ó 
e s te ve  a c i m a  d a  m é d i a  a  p a r t i r  d e  2 0 0 5 . 
por  ú l t imo,  o  rendimento por  unidade de 
t r a b a l h o  d e  1 5  e x p l o r a ç õ e s  e s p e c i a l i z a -
das na produção de le ite  da ue aumentou 
ao mesmo r i tmo que a  média  de todas  as 
explorações durante o per íodo 1998/2005 
[a  preços constantes,  ver  o relatór io « M i l k 
m a r g i n s '  e v o l u t i o n  i n  t h e  E u r o p e a n  U n i o n 
( 1 9 9 8 - 2 0 0 5 ) » ] .  n a  u e - 1 0 ,  o  a u m e n t o  é 
m a i s  s i gn i f i c at i vo  n a s  ex p l o ra çõ e s  e s p e -
c ia l izadas  na produção de le i te.
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terceiro travessão:
é  n o r m a l  q u e  a  p a r t e  d a s  a j u d a s  t e n h a 
a u m e nt a d o  e m  p r o p o r ç ã o  d o  r e n d i m e n -
to das e xplorações de le i te  e  de produtos 
lác te os entre  20 0 0 e  20 0 6,  uma vez que o 
p ré mi o aos  p ro du tos  lác te os  co mp e ns o u 
a  d iminui ç ã o d os  p re ços  d e  inte r ve n ç ã o. 
a s ajudas direc tas são calculadas por qui-
lo grama de le i te  incluído na quot a  numa 
dat a  de referência .  é  ló gico que se  ver i f i -
qu em v ar iaçõ es  entre  os  pro dutores  e  os 
e s t a d os - m e m b r os ,  u m a  ve z  q u e  f a c to r e s 
c o m o  a s  e s t r u t u r a s ,  o u  a  d i m e n s ã o  d a s 
quot as  t amb ém var iam . 

45. 
e m b o r a  a  n o s s a  a n á l i s e  m o s t r e  a l g u m a 
p r o d u ç ã o  a d i c i o n a l  a p ó s  a  e x t i n ç ã o  d a s 
qu ot as ,  e s te  re sul t a d o b as e ia - s e  e m ce r-
t o s  p r e s s u p o s t o s  s o b r e  o s  p r e ço s  n a  u e 
e  nos  m erc a d os  mun dia is  e  na  co n clus ão 
d o  a c o r d o  d e  d o h a  p a r a  o  d e s e n v o l v i -
mento.

54. 
a  c r i s e  f i n a n c e i r a  e  e co n ó m i c a  m u n d i a l 
em 20 0 8 e  em 20 09 é  um f ac tor  e x trema -
mente impor tante para o decl ínio da pro -
cura  nos  merc ados interno e  e x terno.

O s  l i m i t e s  m á x i m o s  d e  i n t e r v e n ç ã o  (a 
p re ços  d e  inte r ve n ç ã o)  s ã o  30  0 0 0  to n e -
l a d a s  d e  m a n t e i g a  e  10 9  0 0 0  t o n e l a d a s 
d e  l e i te  e m  p ó  d e s n a t a d o.  a o  a b r i g o  d o 
r e g u l a m e n t o  n .º  12 3 4 / 20 07,  a  co m i s s ã o 
p o d e  d e c i d i r  co n t i n u a r  co m  a  i n t e r v e n -
ç ã o  p ú b l i c a  a c i m a  d e s t a s  q u a n t i d a d e s 
(p o r  co n cur s o)  s e  a  s i tua ç ã o d o m e rc a d o 
o  j u s t i f i c a r,  n o m e a d a m e n t e  a  t e n d ê n c i a 
dos  pre ços  do merc ado.

ta l  a c o n t e c e u  e m  2 0 0 9 ,  q u a n d o  n o  f i -
n a l  d e  j u n h o ,  a s  e x i s t ê n c i a s  s e  e l e v a -
va m  a  8 1  2 3 7  to n e l a d a s  d e  m a nte i g a  e  a 
202  914 toneladas  de  le i te  em pó desna-
tado. 

55.
O ajus t am e nto es t r u tur a l  d o  s e c to r  a gr í -
c o l a  n a  u n i ã o  e u r o p e i a  e  n o  r e s t o  d o 
m u n d o  é  u m  p r o c e s s o  l e n t o  q u e  t e m 
v i n d o  a  d e co r r e r  d e s d e  h á  m u i t o s  a n o s . 
co m o a  g r an d e mai o r ia  d os  te r re n os  das 
e xploraçõ es que cess am a pro dução agr í -
co la  p ass a  normalmente p ara  as  mãos de 
o u t r a s  e x p l o r a çõ e s  a g r í co l a s ,  a  r e d u ç ã o 
d o núm e ro d e  e x p l o r a çõ e s  n ã o co ns t i tu i 
u m  p r o b l e m a  e m  s i  p a r a  a  p r o d u ç ã o  d e 
ex ternal idades p osit ivas  para a  agr icultu -
ra .  Os inquér itos do eurostat  constataram 
u m a  d i m i n u i ç ã o  a n u a l  d e  5%  d o  n ú m e -
r o  d e  e x p l o r a çõ e s  a g r í co l a s  e s p e c i a l i z a -
d a s  n a  p r o d u ç ã o  d e  l e i te  d a  ce -12  e nt r e 
19 9 0 e  20 03.  O s  in qu é r i tos  in di c am t am -
b é m qu e a  d iminuiç ão e ntre  20 03 e  20 07 
na  ue -27 é  d e  ap rox ima dam e nte  2 , 3% ao 
an o p ar a  to das  as  e x p l o r a çõ es  a gr íco las , 
m as  ap e n as  d e  1, 0 %  p ar a  as  e x p l o r a çõ e s 
a g r í co l as  e sp e ci a l i z a d as  n a  p ro du ç ã o  d e 
le i te .

56. 
a reestruturação do sec tor  do le i te  é  um 
d e s a f i o  p a r t i c u l a r m e n t e  i m p o r t a n t e  n a s 
z o n a s  d e  m o n t a n h a  e  e m  o u t r a s  z o n a s 
d e s f a v o r e c i d a s ,  n a  m e d i d a  e m  q u e  6 0 % 
d a s  ex p l o ra çõ e s  l e i te i ra s  d a  u e - 2 5  e s t ã o 
s i tuadas  em zonas  desfavorecidas.  O exa-
me de  saúde da  pac ident i f icou recursos 
adi c i onai s ,  em con s equên ci a  da  modula-
ção obr igatór ia ,  para  f inanciar,  entre  ou -
t ra s  co i s a s ,  m e d i d a s  d e  a co m p a n h a m e n -
to  da  reestruturação do sec tor  ao  abr igo 
dos programas de desenvolvimento rural . 
estas  mesmas medidas  podem benef ic iar 
d e  u m a  i n t e n s i d a d e  d e  a j u d a  m a j o r a d a 
e m  d e z  p o nto s  p e rce nt u a i s .  a  i nte n s i d a -
d e  d e  a j u d a  m á x i m a  p a r a  i nve s t i m e n t o s 
n a  a g r i c u l t u r a  n a s  zo n a s  d e s f avo re c i d a s 
já  é  super ior  em 10% às  outras  zonas.
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a l é m  d iss o,  o  a r t i g o  6 8 .°  d o  r e g u l a m e n -
to  (ce )  n .º  73/ 20 0 9 d o co ns e lh o au to r iz a 
os  estados- membros a  conce derem ap oio 
a d i c i o n a l  a os  a g r i c u l to r e s  p a r a  co m p e n -
sar  as  des vantagens esp ecí f icas  que afec-
t a m  o s  a g r i c u l to r e s  d o  s e c to r  d o  l e i t e  e 
d o s  p r o d u t o s  l á c t e o s  (e n t r e  o u t r o s)  e  a 
f av o r  d e  z o n a s  s u j e i t a s  a  p r o g r a m a s  d e 
re es tr utur aç ão e /ou d e d es envo lv im e nto 
p a r a  p r e v e n i r  o  a b a n d o n o  d o s  t e r r e n o s 
a g r í c o l a s  e /o u  c o m p e n s a r  a s  d e s v a n t a -
g e ns  esp e cí f ic as  qu e af e c t am os  agr icul -
tores  dess as  zonas .

57. 
O  r e g i m e  d e  q u o t a s  f o i  i n t r o d u z i d o  e m 
19 8 4  p a r a  d a r  r e s p o s t a  a o  e x c e s s o  d e 
o f e r t a  d e  l e i t e  e  d e  p r o d u to s  l á c t e o s .  O 
r e g i m e  t e v e ,  n o  e n t a n t o ,  d e  f a c i l i t a r  a 
m o b i l i da d e das  qu ot as  e ntre  os  e s t a d os-
- m e m b r o s  p a r a  p e r m i t i r  q u e  o s  p r o d u -
t o r e s  a l c a n ç a s s e m  u m a  d i m e n s ã o  s u f i -
c i e nte,  te n d o e m co nt a  os  aum e ntos  d os 
c u s t o s  d e  p r o d u ç ã o  e  a s  n e c e s s i d a d e s 
e m  m a t é r i a  d e  r e n d i m e n t o .  O s  e s t a d o s -
- m e m b ros  p o d ia m  e s co lh e r  l i v re m e nte  a 
f o r m a  d e  o r g a n i z a r  o  r e g i m e  d e  q u o t a s , 
qu e r  a  n í ve l  n a c i o n a l  qu e r  a  n í ve l  re g i o -
nal .  a  le gis laç ão agro -ambient al  comuni -
t ár ia  e  nacional  e  os  re quis i tos  de condi -
c io nal i da d e p ar a  o  p agam ento único p o r 
e x p l o r a ç ã o  s ã o  ins t r u m e ntos  a d e qu a d os 
p a r a  ass e g u r a r  q u e  eve nt u a is  a l te r a çõ e s 
nas  es truturas  pro dutivas  ou nas  prát icas 
agr íco las  não prejudiquem o ambiente.

58. 
a comissão teve  em conta  as  questões  le -
vantadas pelo tr ibunal  durante o exame de 
saúde da pac (ver  resposta  ao ponto 56) .

59.
as or ientações  estratégicas  comunitár ias 
permitem ter  em conta  as  pr ior idades  re -
gionais,  em função da s i tuação especí f ica 
e  contêm disposições  para  a  reestrutura-
ç ã o  e  a  m o d e r n i z a ç ã o  d o s  s e c to re s  p r i o -
r i t á r i o s .  n o s  p r o g r a m a s  d e  d e s e n v o l v i -
m e n t o  r u r a l ,  a  s i t u a ç ã o  e s p e c í f i c a  p o d e 
s e r  t o m a d a  e m  c o n s i d e r a ç ã o  d e  d u a s 
m a n e i ra s .  e m  p r i m e i ro  l u g a r,  o r i e nt a n d o 
a s  m e d i d a s  d e  i nve s t i m e n to  p a r a  o b j e c -
t ivos  c laramente  def in idos  que ref l ic tam 
a s  n e c e s s i d a d e s  e s t r u t u r a i s  e  t e r r i t o -
r i a i s  e  a s  d i f i c u l d a d e s  e s t r u t u ra i s  d e te c -
t a d a s  [ a r t i g o  4 3 . °  d o  r e g u l a m e n t o  ( c e )  
n . º  1 9 7 4 / 2 0 0 6 ] .  a q u a n d o  d a  a p r o v a ç ã o 
dos  programas,  a  comissão ins ist iu  nesta 
or ientação.

e m  s e g u n d o  l u g a r,  a s  zo n a s  d e s f avo re c i -
d a s  p o d e m  b e n e f i c i a r  d e  u m a  i nte n s i d a -
d e  d e  a j u d a  1 0 %  s u p e r i o r  p a ra  a  m o d e r -
n i z a ç ã o  d e  e x p l o ra çõ e s  a gr í co l a s  [ a n e xo 
ao regulamento (ce)  n .º  1698/2005] .

além disso,  o exame de saúde de 20 08 re -
forçou os instrumentos de reestruturação 
a p l i c áve i s  à s  n e ce s s i d a d e s  e s t r u t u r a i s  e 
ter r i tor ia is .

62. 
O  s e c to r  d o  l e i te  e  d o s  p ro d u to s  l á c te o s 
é  a l t am e nte  com p e t i t i vo  e m  m u i tos  s e g -
mentos  do mercado devido à  qual idade e 
a o  c a rá c te r  i n ov a d o r  d o s  s e u s  p ro d u to s . 
po r  e xe m p l o,  o  q u e i j o  é  o  p ro d u t o  m a i s 
expor tado do sec tor  do leite  e  dos produ-
tos lác teos da ue e a  maior ia  das expor ta-
ções  não pode benef ic iar  de  rest i tu ições 
à  expor tação.

respOstas  
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conclusões e recomendAções

64.
co nvé m  s u b l i n h a r,  co m o  fe z  a  co m i s s ã o 
n a  s u a  re s p o s t a  a o  r e l ató r i o  e s p e c i a l  d o 
tr i b u n a l  d e  c o n t a s  e u r o p e u  n . °  6 / 2 0 0 1 
s o b re  a s  q u o t a s  l e i t e i r a s ,  q u e  a  a d a p t a -
ç ã o  d a  p r o d u ç ã o  d e  l e i t e  a o s  n í v e i s  d o 
c o n s u m o  i n t e r n o  n ã o  f o i  u m  o b j e c t i v o 
pol í t ico nem económico.

q u a n d o  f o i  i n t r o d u z i d o  o  r e g i m e  d a s 
q u o t a s  l e i t e i r a s ,  f o i  e s t a b e l e c i d a  u m a 
q u a nt i d a d e  to t a l  g a ra nt i d a  p a ra  a  m a i o -
r ia  dos estados-membros,  que correspon-
d i a  a o  l e i t e  e n t re g u e  e m  1 9 8 1 ,  m a i s  1 % 
[ar t igo 5 . ° - c ,  n .º  3 ,  do regulamento (cee) 
n . º  8 0 4 / 6 8  d o  co n s e l h o,  co m  a  re d a cç ã o 
que lhe fo i  dada pelo  ar t igo 1 . °  do regu-
l a m e n t o  ( c e e )  n . º  8 5 6 / 8 4  d o  c o n s e l h o ] . 
te n d o  e m  c o n s i d e r a ç ã o  a s  c i r c u n s t â n -
c ias  par t iculares  da  produção de le i te  na  
i r landa e  em i tá l ia ,  as  quant idades  tota is 
g a r a n t i d a s  p a r a  e s t e s  e s t a d o s - m e m b r o s 
b a s e a ra m - s e  n a s  e nt re g a s  d e  1 9 8 3  [ re l a -
t ivamente à  i tá l ia ,  ver  considerando 9  do 
r egulamento (cee)  n . º  856/84  do con s e -
l h o] .  a  i t á l i a  o b te ve,  p o r t a nto,  u m  t rat a -
m e n t o  m a i s  f a v o r á v e l  d o  q u e  o s  o u t r o s 
estados-membros.

65.
a s  c o n d i ç õ e s  e c o n ó m i c a s  e x c e p c i o n a i s 
e  i m p re v i s í ve i s  s ã o  u m  f a c t o r  m u i t o  i m -
por tante,  que inf luenciou a  apl icação das 
medidas  de mercado em 2008 e  2009.

66.
n o  p o nto  53 ,  o  tr i b u n a l  f e z  r e f e r ê n c i a  à 
f l e x i b i l i d a d e  q u e  o  r e g u l a m e n t o  « O c m 
ú n i c a »  p r o p o rc i o n a  à  co m i ss ã o  r e l at i v a -
mente à  ges tão das  me didas  de inter ven -
ç ão através  de concur so,  ap ós  terem sido 
co m p r a d a s  q u a n t i d a d e s  e s p e c í f i c a s ,  e  à 
u t i l i z a ç ã o  d e s s a  f l e x i b i l i d a d e  p o r  p a r t e 
da comiss ão.  e s te  asp e c to sub l inha a  im -
p or tância  das me didas de ges tão do mer-
cado para a  estabi l idade,  mesmo em caso 
de cr ise  grave.

recomendaç ão n.°  1
a  c o m i s s ã o  c o n t i n u a r á  a  a c o m p a n h a r 
a t e n t a m e n t e  e vo l u ç ã o  d o  s e c t o r.  a  e s t e 
respeito,  os  relatór ios  de mercado a apre -
s e n t a r  a o  pa r l a m e n t o  e  a o  co n s e l h o  e m 
2010 e  2012 darão indicações  úteis  sobre 
a  e vo l u ç ã o  d a  p ro d u ç ã o  e  d o  m e rc a d o  à 
medida que se aproxima a ex t inção do re -
gime de quotas  em 2015.

na sequência  de  um pedido do conselho 
eu ro p e u,  e m  2 2  d e  j u l h o  d e  2 0 0 9 ,  a  co -
missão adoptou uma comunicação int i tu-
lada «situação do mercado do le i te  e  dos 
p r o d u t o s  l á c t e o s  —  2 0 0 9 »  [ c O m ( 2 0 0 9 ) 
385]  que incluía  as  opções  poss íveis  para 
estabi l izar  o  mercado,  respeitando os  re -
s u l t ad os  d o ex am e  d e  s aú d e  O  con s e l h o 
va i  d i s c u t i r  a  co m u n i c a ç ã o  e m  s e te m b ro 
de 2009.

67. 
a  e s t a b i l i d a d e  d o s  p r e ç o s  n o m i n a i s  e  a 
e ro s ã o  d o s  p re ç o s  re a i s  é  u m  fe n ó m e n o 
comum a vár ios  sec tores,  não só o  sec tor 
do leite.  Os produtores de leite não foram 
os  únicos  a  não registar  «preços  estáveis 
em termos reais»  como refere  o  tr ibunal .

respOstas  
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a l é m  d i s s o ,  a  e vo l u ç ã o  d o s  p r e ço s  t a m -
b é m  d eve  s e r  av a l ia d a  à  lu z  d a  evo lu ç ã o 
d o  m e rc a d o  i nte r n a c i o n a l  e  d eve  s e r  r e -
d u z i d a  a  d i f e r e n ç a  d e  p r e ç o s  r e l a t i v a -
mente aos  pre ços  no merc ado mundial .

O ajustamento estrutural  do sec tor  às  no -
vas  op or tunidades  de m erc ado b ene f ic ia 
d o  a p o i o  d o  Fu n d o  d e  d e s e nvo l v i m e nto 
r u r a l ,  a o  p a s s o  q u e  a s  a j u d a s  d i r e c t a s 
d iss o c ia d as  d eve r ã o  a ju d a r  a  g a r a nt i r  os 
rendimentos  agr íco las . 

como refer ido p elo tr ibunal  na sua re co -
m e n da ç ã o n .º  2 ,  o  p ro cess o  d e  f o r ma ç ã o 
d o s  p r e ço s  a o  n í ve l  r e t a l h is t a  é  p a r t i c u -
l a r m e n t e  c o m p l e x o ,  n o  q u a l  o  c u s t o  d o 
l e i te  c r u  te m  u m  p a p e l  l i m i t a d o.  co nt u -
d o ,  a  f i m  d e  p r e s t a r  m e l h o r e s  i n f o r m a -
ç õ e s  a o s  c o n s u m i d o r e s ,  à s  a u t o r i d a d e s 
p ú b l i c a s  e  a o s  o p e r a d o r e s  d o  m e r c a d o , 
f o i  p r o p o s t a  u m a  v i g i l â n c i a  e u r o p e i a 
p ermanente dos  pre ços  dos  pro dutos  a l i -
m e n t a r e s  e  d a  c a d e i a  d e  a b a s t e c i m e n t o 
a l im e nt ar  na  co muni c a ç ã o s o b re  os  p re -
ço s  d o s  g é n e r o s  a l i m e n t í c i o s  n a  eu r o p a 
[cOm(20 0 8)  821 f inal ] .

recomendaç ão n.°  2
u m  g r u p o  d e  al to  n í ve l 2 s o b re  a  ca p a c i -
dade concorrencial  da indústr ia  agro -al i -
m e n t a r  p r o p ô s  r e c e n t e m e n t e  u m a  s é r i e 
d e  i n i c i a t i v a s  q u e  a  c o m i s s ã o  t e n c i o n a 
d e s e nvo l ve r  a o  l o n g o  d o s  p róx i m o s  m e -
ses.  estas  in ic iat ivas  fazem par te  da  exe -
cução de um roteiro  para  melhorar  o  fun-
c i o n a m e nto  d a  c a d e i a  d e  a b a s te c i m e nto 
a l imentar,  apresentado pela  comissão no 
f i n a l  d e  2 0 0 8  n a  s u a  co m u n i c a ç ã o  s o b re 
o s  p r e ç o s  d o s  g é n e r o s  a l i m e n t í c i o s  n a 
e u r o p a  [ cO m ( 2 0 0 8 )  8 2 1  f i n a l ] .  e n t r e  a s 
c inco pr inc ipais  componentes  do rote i ro 
a p r o v a d o  p e l o  c o n s e l h o,  e m  d e z e m b r o 
d e  2 0 0 8 ,  f i g u r a  a  v i g i l â n c i a  p e r m a n e n -
t e  d o s  p re ç o s  d o s  p ro d u t o s  a l i m e n t a re s 
e  d a  c a d e i a  d e  a b a s te c i m e n to  a l i m e n t a r 
na  europa.  este  inst rumento v isa  prestar 
melhores  informações  aos  consumidores, 
às  autor idades públ icas  e  aos  operadores 
d o  m e rc a d o,  re s p o n d e n d o,  d e s s e  m o d o, 
a o  p r o b l e m a  d a  f a l t a  d e  t r a n s p a r ê n c i a 
dos preços e  melhorando os conhecimen-
t o s  s o b re  o  i m p a c t o  d a  re g u l a m e n t a ç ã o 
a o  l o n g o  d e  t o d a  a  c a d e i a  d e  a b a s t e c i -
mento al imentar.  a comissão apresentará 
um relatór io de seguimento do roteiro no 

2 a principal missão do grupo de alto nível (presidido por um 

dos vice-presidentes da comissão e com a participação dos 

comissários responsáveis pela agricultura e desenvolvimento 

rural, defesa do consumidor e saúde) era aconselhar a 

comissão europeia em matéria de medidas de reforço e de 

promoção do sector agro-alimentar europeu. O grupo foi 

concebido para dar um impulso político ao processo e como 

plataforma de discussão das recomendações específicas do 

sector (mas não para acompanhar a dinâmica entre os preços no 

produtor e os preços no consumidor). O grupo procura reunir os 

principais intervenientes da indústria alimentar. a representação 

decorreu ao mais alto nível. 

respOstas  
da cOmissãO
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f inal  de 2009.  além disso,  na  sua reunião 
do in íc io  de  ju lho,  o  subgrupo a l imentar 
d a  r e d e  eu ro p e i a  d a  co n co r rê n c i a  ( r e c ) 
f o i  c o n v i d a d o  a  c o n d u z i r  u m  i n q u é r i t o 
a c e l e r a d o  s o b r e  o s  m e r c a d o s  d o  l e i t e  e 
d o s  p r o d u t o s  l á c t e o s ,  c o m  o  o b j e c t i v o 
d e  e n c o r a j a r  e  c o o r d e n a r  a  v i g i l â n c i a  e 
a  r e c o l h a  d e  d a d o s  a s s e g u r a d a s  s i m u l -
t a n e a m e nte  p e l a s  a u to r i d a d e s  n a c i o n a i s 
da  concor rênc ia .  no quadro  do exe rc í c i o 
d e  a c o m p a n h a m e n t o  d o s  m e r c a d o s  r e -
t a l h i s t a s ,  a  co m i s s ã o  e s t á  i g u a l m e n t e  a 
e x a m i n a r  a s  m e l h o re s  p rá t i c a s  n o s  e s t a -
dos-membros em termos de relações con-
tratuais  entre  for necedores  e  reta lh istas . 
e s te  t r a b a l h o  d e ve r á  e s t a r  co n c l u í d o  n o 
f inal  de 2009.

n e s te  m o m e nto,  a  co n ce nt ra ç ã o  é  m u i to 
mais  impor tante  a  n íve l  da  venda a  reta-
lho do que a  nível  da  t ransformação.

69. 
a pac dispõe de uma sér ie  de instrumen-
to s ,  d e s i gn a d a m e n te  n o  d o m í n i o  d o  d e -
senvolv imento  rura l ,  os  quais ,  para  a l é m 
d e  p ro m ove re m  a  c o m p e t i t i v i d a d e,  p ro -
c u r a m  i m p e d i r  o  a b a n d o n o  d a s  t e r r a s , 
proteger  e  melhorar  o  ambiente,  integrar 
m e l h o r a r  a  a c t i v i d a d e  a g r í c o l a  n o  c o n -
tex to  s oc i o eco n ó mi co  d as  zo na s  r u ra i s  e 
apoiar  a  reestruturação dos sec tores mais 
expostos  às  mudanças.

recomendaç ão n.°  3
• 	 Desde 	 2005 , 	 a 	 Comissão 	 tem	 v indo 	 a	
anal isar  os  problemas das  zonas  desfavo -
recidas,  tendo em conta ,  nomeadamente, 
o  r e l ató r i o  e s p e c i a l  n . º  4 / 2 0 0 3  d o  tr i b u -
n a l  d e  c o n t a s .  e s t a  a n á l i s e ,  q u e  j á  d e u 
o r i g e m  a  a l te ra çõ e s  d o  q u a d ro  l e gi s l at i -
vo  para  estas  zonas,  a inda está  em curso 
[ver  a  recente  comunicação da comissão 
cO m ( 2 0 0 9 )  1 6 1 ,  d e  2 1  a b r i l  d e  2 0 0 9 ] .  a 
s i t u a ç ã o  e s p e c í f i c a  d a s  zo n a s  d e  m o nt a -
nha será  t ratada num documento de  t ra-
b a l h o  d a  co m i s s ã o  a  a p re s e n t a r  e m  n o -
v e m b ro  d e  2 0 0 9 .  e m  c o n fo r m i d a d e  c o m 
o pr imeiro  e  o  segundo pi lar,  os  estados- 
- m e m b ro s  p o d e m  a d a p t a r  o s  i n s t r u m e n -
tos  d isponíveis  às  necess idades  especí f i -
c a s  d a s  re g i õ e s .  a s  m e d i d a s  d i s p o n í ve i s 
s ã o  a s  p o s s i b i l i d a d e s  c o n t e m p l a d a s  n o 
ar t igo 68. °  do regulamento n.º  73/2009 e 
a  poss ib i l idade de propor  medidas  espe -
cí f icas  de desenvolvimento rural  nas regi-
ões  de acordo com as  suas  necess idades.

• 	 O  a s p e c t o  a m b i e n t a l  d e ve  s e r  t o m a d o 
e m  c o n s i d e r a ç ã o  a  d o i s  n í v e i s :  ( i )  a o  n í -
v e l  l e g i s l a t i v o ,  e x e r c e n d o  u m  c o n t r o l o 
d o  c u m p r i m e n t o  d a s  n o r m a s  d e  p r o t e c -
ç ã o  a m b i e n t a l  e  u m  a c o m p a n h a m e n t o 
d a s  b o a s  p rát i c a s  a gr í co l a s  e  a m b i e nt a i s , 
às  quais  estão  subordinadas  as  a judas  d i -
rec tas  e  as  a judas  ao abr igo da pr ior idade 
2 -  desenvolvimento rural ;  ( i i )  ao nível  dos 
incent ivos,  através  de a judas  para  a  intro -
dução de  prát icas  agr ícolas  mais  ecológi -
c a s ,  t a i s  c o m o  m e d i d a s  a g ro - a m b i e n t a i s , 
no âmbito do desenvolv imento rural .

respOstas  
da cOmissãO
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71. 
O  m e r c a d o  m u n d i a l  d o  q u e i j o  é  m u i t o 
i m p o r t a n te  e  a  u e  é  l í d e r  m u n d i a l  n e s t a 
categor ia  de produtos.  O sec tor  do le ite  e 
dos produtos lác teos é  a ltamente compe -
t i t ivo  em muitos  segmentos  de  mercado, 
d e v i d o  à  q u a l i d a d e  e  a o  c a r á c t e r  i n ov a -
dor  dos  seus  produtos.

72. 
O acordo de doha para o desenvolvimen-
to  n ã o  f i co u  co n c l u í d o  p e l o  q u e,  d e  m o -
mento,  a  ue não tem obr igação de supr i -
mir  as  suas  subvenções  à  expor tação.

recomendaç ão n.°  4
a  c o m i s s ã o  c o n c o r d a  q u e  o  s e c t o r  d o 
l e i t e  e  d o s  p ro d u t o s  l á c t e o s  d a  u e  d e ve 
e s f o r ç a r - s e  p o r  m a x i m i z a r  a s  r e c e i t a s 
p rove n i e nte s  d o s  p ro d u to s  d e  a l to  va l o r 
a c r e s c e n t a d o,  e m b o r a  r e c o n h e ç a  a  i m -
p o r t â n c i a  d e  s a t i s f a z e r  a s  n e c e s s i d a d e s 
dos  consumidores  no que respeita  a  uma 
sér ie  de produtos  de base e  de a l to  valor 
a c re s ce nt a d o,  a  n e ce s s i d a d e  d e  ex p l o ra r 
tod as  a s  co m po ne nte s  d o  le i te ,  d e s i gn a -
d a m e nte  a s  p ro te í n a s  e  a s  m até r i a s  g o r -
das,  e  tem em consideração a  divers idade 
d a s  c o n d i ç õ e s  d e  p r o d u ç ã o  d e  l e i t e  n a 
comunidade.

respOstas  
da cOmissãO
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O  leite cOnstituiu sempre um segmentO estratégicO da 

pOlÍtica agrÍcOla cOmum. neste relatÓriO especial, O tribunal 

de cOntas eurOpeu traça um balançO dO FunciOnamentO 

d O m e r c a d O d O l e i t e e  d O s p r O d u tO s l ác t e O s d e s d e a 

instauraçãO das quOtas leiteiras em 1984 e analisa a FOrma 

cOmO a cOmissãO gere a desregulamentaçãO prOgressiva 

dO sectOr dO leite iniciada em 2003.

b a s e a n d O - s e  n a  s i t uaç ãO  r e g i s ta da  n O  F i n a l  d e  2008, 

O tribunal FOrmula recOmendações à cOmissãO relativas 

a diFerentes necessidades: evitar O ressurgimentO de uma 

situaçãO de sObreprOduçãO, acOmpanHar O prOcessO de 

FOrmaçãO dOs preçOs na cadeia alimentar, aprOFundar 

a reFleXãO sObre O FuturO dOs prOdutOres nas regiões 

d e s Fav O r e c i d a s  e  a s  c O n s e q u ê n c i a s  a m b i e n ta i s  d a 

c O n c e n t r a ç ã O  g e O g r á F i c a  d a  p r O d u ç ã O,  b e m  c O m O 

prOsseguir a reOrientaçãO da prOduçãO leiteira para as 

necessidades dO mercadO internO eurOpeu e para prOdutOs 

de grande valOr acrescentadO que pOssam ser eXpOrtadOs 

sem ajudas Orçamentais.

tribunal de cOntas eurOpeu
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